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A Câmara Municipal de São Paulo resolve: 

DIRETORIA DOS SERVICOS GERAIS 
SEÇÇÁO DO PRuTOCoLO 

sERV. 2 
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.3) 	TÍTULO I  

DA CÂMARA MUNICIPAL 
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Disposições Preliminares  

P 
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Artigo 12 - A Câmara Municipa de o Paulo tem sua sede 
, 	 . 	r 	 . 

no Palacio Anchieta, edificio situado a Rua Libero Badaro, 377, na 

Capital do Estado de São Paulo. 

Parágrafo Unico - Na sede da Câmara não se realizarão a-

tos estranhos a sua função, sem previa autorização da Mesa, sendo ve 

dada sua concessão para atos não oficiais. 

Artigo 22 - Em caso de guerra, comoção intestina, calami 

dade pib1ica, destrUição, ou outra ocorrância que impossibilite seu 

funcionamento na sede oficial, a Mesa ou qualquer Vereador solicita 

ra ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado verificação da o- 
A 

aorrencia e designação de outro local para a realização das sessões 
e (Lei Organica dos Municipios, art. 41, § unico). 

Artigo 32 - A Câmara Municipal corresponder-se-á: 

I - por intermedio da Mesa, nas representaçoes da 

Câmara aos poderes e às autoridades do Esta-

do e da União; 

II - por intermedio do Presidente, quanto aos pa-

\\ 	 peis do expediente. 



CAPíTULO II  

Da Instalação e da Direção  

Secção I  

Da Sessão de Instalação  

Artigo 4 2  - A Câmara Municipal instalar-se-á no dia 12 de ja-

neiro do primeiro ano de cada legislatura, em Sessão Especial, solene, 

presente a maioria absoluta dos Vereadores eleitos e legalmente diplo-

mados, sob a preside/leia do Presidente do Tribunal de Justiça do Esta-

do. 

Parágrafo Unico - Os Vereadores presentes serão empossados pe 

lo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, após a leitura do com-

promisso de posse, feita pelo Vereador mais idoso, nos seguintes ter- 

MO S: 

"Prometo exercer com dedicação e lealdade o  

meu mandato, respeitando a lei e promoven-

do o bem geral do Municipio." 

Ato continuo, os demais Vereadores, chamados por ordem alfa-

betica, dirão, de pá: "Assim o prometo". 

Artigo 52 - A eleição do Presidente da Mesa, que deverá re-

ger os trabalhos da primeira sessão legislativa, será, ainda, presidi-

da pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, obedecendo-se ao 

preceituado nos artigos 82 %L11, deste Regimento. 

Parágrafo Unico - Declarado eleito o Presidente da Câmara, se 
I 

ra ele empossado pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, ces 

sendo com este ato a sua intervenção, assumindo o eleito, apos, a dire 

ção dos trabalhos, que continuarão atá a eleição completa dos demais 

membros da Mesa e pelos mesmos critários constantes dos artigos 82 à. 

11 deste Regimento. 

Artigo 62 - A sessão legislativa se contará de 12 de janeiro 

a 31 de dezembro do mesmo ano. 



Secção II  

Da Eleição da Mesa 
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Artigo 72 - Nas demais sessões legislativas; a Mesa da Câ-

mara será eleita, em Sessão Especial, no dia 22 de dezembro, sob 

a Presidencia do Itesidente da Câmara ou de quem fizer; legalmen - 

te *  - suas zes.  . 	v 

Pa;(1grafo único - Se a data referida no presente artigo re 

cair em dia de sessão ordinária; em domingo ou feriado, a eleição 

e, consequantemente; a Sessão Especial, serão transferidas para o 

dia imediato 

Artigo 82 - A eleição da Mesa far-se-á, em primeiro escru-

tínio, por maioria absOluta de votos, cargo por cargo, começando-

se pelo do presidente. 

§ 12  - Se qualquer dos candidatos não alcançar a maioria 

absoluta, proceder-se-a a segundo escrutínio, ao qual só concorre 

rao os dois candidatos mais votados no primeiro, para o cargo em 

votação, considerando-se eleito o que obtiver maioria simples. 

§ 22 - Verificado o empate, no segundo escrutínio; consi-

derar-se-á eleito o mais idoso. 

§ 32  - 	os dois candidatos mais votados, todavia; desis 

tirem, por escrito e perante a Mesa, de concorrer ao pleito; rea-

lizar-se-á nova eleição, com outros candidatos. 

§ 42 - Entende-se por maioria absoluta, a metade do núme-

ro total de vereadores mais um; e, por maioria simples, metade 

dos Vereadores presentes à sessão mais um. 

§ 52  - Não havendo quorum para a eleição, ou não sendo 

possível, por qualquer motivo, efetivar-se ou completar-se a elei 

çao da nova Mesa, os trabalhos para isso continuarão nas sessões 

subsequentes' ate a eleição completa da Mesa. 



-4 

Artigo 9 2  - A votação se fará mediante voto a desco-

berto, em cédula separada, impressa, datilografada, mimeografada ou 

manuscrita, para cada cargo, com a indicação deste e o nome do votado 

e assinada pelo votante, sendo nulo o voto que não trouxer exata qual 

quer dessas exigencias ou não corresponder ao cargo em votação. 

Artigo 10 - A chamada para a votação se dará por or 

dem alfabetica, podendo votar os Vereadores que ainda comparecerem an 

tes de declarada encerrada a votaçao. De posse da sobrecarta rubrica-

da pelo Presidente, nela colocará o votante seu voto, depositando-o, a 

seguir, na urna prOpria. 

Artigo 11 - Declarada encerrada a votação, proceder-

se-á à apuração dos votos, obedecendo-se ao seguinte processo: 

I - as cédulas, retiradas da urna, serão elas 

sificadas, contadas e lidas, uma a uma , 

pelo Presidente; 

II - os secretários, ou escrutinadores convida 

dos pelo Presidente, irão fazendo as devi 

das anotaçoes, proclamando em voz alta, à 

medida que se forem verificando, os resul 

tados da apuração; 

III - concluída a apuração, o Presidente lerá o 

respectivo boletim de apuração, proclaman 

do o eleito. 

Parágrafo único - Completada a eleição, o Presidente 

proclamará a Mesa eleita para a sessão legislativa posterior e decla-

rará encerrada a Sessao:' 



TITULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CAMARA 

CAPfTUI0 I  

Da Mesa  

2222A91 

Dielposic3es  Preliminares 

Artigo 12 - A Mesa, cujo mandato e de um ano l com-

por-se-á do Presidente, do Vice-Presidente, do 1 2 , do 2 2  e do 32 Se 

cretarios, todos com voto nas deliberaçoes coletivas. 

§ 12 - Os membros da Mesa poderão ser reeleitos; 

22 - Nenhum membro da Mesa deixará sua cadeira, 

durante as sessoes plenárias, sem que esteja presente, no ato, seustür 

tituto; 

§ 32 - O Presidente convidará qualquer Vereador 

para fazer as vezes do Secretário, na falta eventual dos substitutosle 

gais deste.. 

Artigo 13 - Se á hora regimental nenhum membro da 

Mesa estiver presente, assumirá a presidencia e abrira a sessão o Ve 

reador mais idoso entre os presentes. 

Artigo 14 - As funç3es dos membros da Mesa sómen- 
GNI 

te cessarao: 

I - ao fim de cada sessão legislativa; 

II - pela renúncia, apresentada por escrito; 

III - pela destituição do cargo; 

IV - pela perda do mandato l ou pela morte. 

Artigo 15 - Os membros da Mesa g isoladamente ou em 
e conjunto, so poderão ser destituidos dos cargospnos termos do art.78gm 

diante Resolução aprovada por dois terços dos componentes da Cãmara,as 

segurado o direito de ampla defesa. 
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Artigo 16- - Vago qualquer 'cargo da Mesa, a eleição 

respectiva deverá fazer-se durante o Expediente da primeira Sessão or-

dinária sequente â. vaga ocorrida. 

Paragrafo único - Em caso de renuncia ou destituição 

total da Mesa, a eleição respectiva, a que se refere o presente arti-

go, será feita sob a presidencia do Vereador mais idoso, durante o Ex-

pediente da primeira sessão ordinária sequente á em que se declarou a 

renúncia ou a destituição. 

Artigo 17 - Os membros da Mesa não poderão fazer par 

te de qualquer Comissão Permanente. 

Parágrafo único - Em Comissão Especial, porém, a Me-

sa poderá ter um representante. 

Artigo 18 - .?L Mesa compete, alem das atribuiçoes 

signadas neste Regimento, ou dele implicitamente resultantes, a dire - 

ção dos trabalhos legislativos e dos serviços administrativos da Câma-

ra e especialmente: 

I - Na parte legislativa:  

a) - tomar as providencias necessárias À regulari 

dade dos trabalhos; 

h) - dirigir todos os serviços da Câmara durante 

as sess3es legislativas e nos seus interreg-

nos; 

c) - dar conhecimento ã Câmara, na última sessão 

do ano,da resenha dos trabalhos realizados; 

d) - propor, privativamente, à Câmara a criaçãodos 
cargos e funçoes necessários aos seus servi- , 
ços administrativos, bem como concessao de 

quaisquer vantagens pecuniárias ou aumento de 

vencimentos aos seus -funcionários; 

e) - propor os creditos e verbas necessários ao 
funcionamento da Câmara e dos seus serviços;e 



f) - propor alteração, reforma ou substituição do Regimento In-

terno, nos termos do item II, paragrafo 12, do artigo 318. 

II - Na parte administrativa: 

a) - dirigir os serviços da Câmara; 

h) - prover a policia interna da Câmara; 

c) - nomear, promover, comissionar, remover, transferir, suspen 

der, exonerar, demitir,' e aposentar funcionários, po-los 

em disponibilidade, conceder-lhes licenças, afastamento ,f 

rias e acráscimos de vencimentos previstos em lei, bem as-

sim praticar, em relação ao pessoal extranumerário, os a-

tos equivalentes; 

d) - determinar a abertura de sindicâncias ou inqueritos admi-

nistrativos; 

e) - permitir ou não sejam irradiados, filmados ou televisiona-

dos os trabalhos da Câmara, no Plenário ou nas Comissões, 

sem anus para os cofres publicos; 

f) - autorizar despesas para as quais a lei não exija concor-

rencia; 

g) - autorizar a abertura de concorrencias e julgá-las; 

h) - elaborar o Regulamento dos serviços administrativos da Cã-

mara; 

i) - interpretar, conclusivamente, em grau de recurso, os dis-

‘ positivos do Regulamento dos Serviços Administrativos da 

Camara; e 

j) - promulgar e fazer publicar os Decretos legislativos e 

as Resoluções da Câmara, dentro do prazo previsto no ar-

tigo 290 deste Regimento. 



Artigo 19- - Os membros da Mesa se reuniaão, em Comissão; 

pelo menos quinzenalmente; a fim de deliberar, por maioria de vo 

tos, sabre todos os assuntos de administração da Câmara sujeitos 

a exame, fazendo publicar; na'Imprensa Oficial, umresumo do que 

foi decidido. 

Secção II  

Do Presidente  

Artigo 20 - O Presidente á o representante da Câmara, 

dentro ou fora dela. 

Artigo 21 - Compete ao Presidente:: 

I - Quanto as sessões da Câmara: 

1 - convocar sessões ordinárias, extraordinárias, es 

peciais e sdcretas, nos termos deste Regimento , 

determinando-lhes a hora; 

2 - presidir; abrir, suspender e encerrar as sessões; 

3 - manter a ordem dos trabalhos, observar e fazer 

observar o Regimento;, 

4 - mandar proceder à chamada e à leitura do expedi-

. 	ente; bem como transmitir, a qualquer momento,as 

comunicações convenientes; 

5 - conceder a palavra aos Vereadores, nos termos des 

te Regimento; 

6 - interromper o orador que se devier da questa° em 

debate, falar sabre o vencido ou faltar à conside 

ração à Câmara Ou a qualquer de seus membros, ad-

vertindo-o, chamando-o à ordem e, em caso de in-

sistencia, cassando-lhe a palavra, podendo, ainda; 

, suspender ou levantar a sessão quando não atendido 

e as circunstâncias o exigirem;: 
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7 - chamar a atenção do orador para o fim do tem 

po a que tem direito; 

8 - anunciar a Ordem do Dia e o número de Verea-

dores presentes; 

9 - submeter à discussão e à votação a matéria a 

isso destinada; 

10 - estabelecer o ponto da questao sobre o qual 

deve ser feita a votação; 

11 - convidar o orador, quando for o caso, a de - 

clarar se pretende falar a favor ou contra a 

proposição; 

12 - anunciar o resultado da votação; 

13 - votar nos termos do artigo 2 4; 

14 - determinar, em qualquer fase dos trabalhos , 

quando julgar conveniente, a verificação de 

presença; 

15 - anotar em cada documento a decisão do Plená-

rio; 

16 - resolver soberanamente qualquer questão de 

ordem, ou submete-la ao Plenário, quando anis 

so o Regimento; 

17 - mandar anotar nm livro prOprio os precedentes 

regimentais para solução dos casos análogos; 

18 - organizar a ordem do dia das sess3es subse - 

quentes,conforme dispoe este Regimento; e, 

19 - anunciar o termino das SessOes, precedendo-o 

sempre do anúncio da Ordem do Dia e daconvo-

caçao da sessao seguinte. 

II - Quanto às proposicges:  

1 - distribuir proposiçUs,processos e documen - 

tos às Comiss6es; 
2 _ aceitar ou recusar, nos termos do artigo 164, 

as proposiç3es apresentadas ã Camara; 



3 - determinar, por requerimento do autor, a retirada 

de proposiçao que ainda não tenha parecer de Co - 

missao ou, em havendo, lhe for contrário; 

4 - declarar prejudicada proPosição em face da rejei-

çao ou aceitação de outra da mesma natureza e fim; 

5 - devolver proposição em que_seja pretendido reexa-

me da matéria rejeitada, salvo observância dodis-

posto no artigo 167; 

6 - não aceitar requerimento de audiencia de Comiss3es 

quando impertinente, ou quando sabre a proposiçá:o 

já se tenham pronunciado as ComissOes Regimentais; 

7 - não aceitar emenda que não seja pertinente à pro-

posição; 

8 - autorizar desarquivamento de proposição; 

9 - retirar de pauta proposição em desacôrdo com as 

exigencias regimentais; 

10 - despachar os requerimentos, verbais ou escritos , 

bem como processos ou papeis submetidos à sua 

apreciação; 

11 - observar e fazer observar os prazos regimentais; 

r 
12 - promover reunido de Comissoes e presidi-las para' 

"11 

reexame de proposiçoes; 

13 - solicitar informaçoes e colaboraçao técnica, para' 

o estudo de matéria sujeita à apreciação da Câmara;e 



14 - devolver proposiçoes e pedidos de informaçao 

que contenham expresses ofensivas ou anti-par 

• lamentares 

III - Quanto às Comissges:  

1 - nomear Comissoes, nos termos deste Regimento; 

2 - designar substitutos para os membros das Comis 

,soes, em seus impedimentos ocasionais, observa 

da a indicaçao partidária; 

3 - declarar a perda de lugar de membros das Corais 

soes, quando incidirem no numero de 2Êtas pre-

vistas no Artigo 44; 

4 - presidir às reuniges mensais dos Presidentes 

das Comissoes Permanentes e Especiais. 

IV - Quanto ás reuni6es da Mesa:  

1 - convocá-las e presid4-las; 

2 - tomar parte nas suas discussoes e deliberaçoes, 

com direito a voto, e assinar os respectivos 

atos e resoluçoes; 

3 - distribuir as materias que dependerem de pare-

cer; 

4 - ser Orgão de suas decisges cuja execução não 

for atribuida a outro dos seus membros; e 

V - Quanto às nublicaçges:  

1 - determinar a publicação de todos os atos da Câ. 

mara, da mataria do Expediente, da Ordem do Dia 

e do inteiro teor dos debates, sem quaisquer 

alteraçoes que deformem a verdade das palavras 

proferidas,ressalvado,poram, o disposto no item 

seguinte; 
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2 - censurar os debates a serem publicados, não 

permitindo a publicação de palavras,expressoes 

e conceitos infringentes das normas regimentàis 

ou ofensivos ao decoro da Camara ou de qual - 

quer autoridade; 

3 - -autorizar a publicação de informaçges, notas 

e documentos que devam ser divulgados. 

VI - Quanto às atividades externas da Camara:  

1 - agir em nome da Camara, mantendo todos os con-

tactos de direito com o Prefeito e demais auto-

ridades, com as quais a Câmara deva ter relaçges; 

2 - representar socialmente a Camara ou delegar 

poderes às Comissges de Representação; 

3 - convidar autoridades páblicas e outros visitan-

tes ilústres a assistirem aos trabalhos da Câma 

ra; 

4 - determinar lugar reservado a representantes cre 

denciados da imprensa, do rádio e da televisão; 

5 - zelar pelo prestigio da Câmara e pelos direitos, 

garantias, inviolabilidade e respeito devidos 

aos seus membros. 

Artigo 22 - Compete ainda ao Presidente: 

I - dar posse aos Vereadores e suplentes, 	nos 

termos do Parágrafo (mico do artigo 85; 

II - dar posse, perante a Camara, ao Prefeito e 

ao Vice-Prefeito; 



III - declarar a extinção de mandatos do Prefeito, Vice-

Prefeito e Vereadores, apcis a deliberação do Ple-

nrio; 

IV - substituir o Prefeito e Vice-Prefeito, no exerc-

cio das funções do Orgão executivo do Municpio, 

na falta de ambos, ate que se proceda à eleiçao 

(§ 2Q, do art. 53 2  da Lei Orgânica dos Municpios); 

V - justificar a ausencia do Vereador, quando motivada 

por desempenho de suas funções em Comissão Especial 

ou de Representação, ou em caso de doença ou outro 

motivo relevante; 

VI - executar as deliberações do PlenÉrio; 

VII - assinar, em primeiro lugar, os Decretos Legislati-

vos e as Resoluções da Câmara; 

VIII - promulgar as leis que o Prefeito não tenha sancio-

nado dentro do prazo legal, bem como aquelas cujos 

vetos tenham sido rejeitados; 

IX - manter e dirigir a correspondencia oficial sôbre 

assuntos que lhe são afetos; 

X - rubricar os livros destinados aos serviços da Câ-

mara e de sua secretaria; 

XI - nomear e exonerar o Chefe e Auxiliares do Gabine-

te da Presidencia; 

XII - autorizar as despesas da Secretaria da Câmara, den 

tro dos limites do Orçamento e requisitar da Pre 

feitura os respectivos pagamentos, assinando os 

respectivos cheques; 

XIII - arbitrar gratificações, ajuda de custo e verba de 

representação, autorizando os respectivos pagamen-

tos; 

XIV - efetuar concorre/leias publicas ou administrativas 
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para tOdas as compras e serviços da Câmara, 	de 

acOrdo com as determinações legais; 

XV- dar andamento legal aos recursos interpostos con-

tra seus atos, de modo a garantir o direito das 

partes; 

XVI - despachar tOda a matéria do Expediente; 

XVII - licenciar-se quando se ausentar do Municçpio por 

mais de 8 (oito) dias. 

Artigo 23 - Exorbitando o Presidente das funcões a ele con 

feridas neste Regimento, ou delas se omitindo, qualque Vereadorin 

dera reclamar sôbre o fato e, ainda, caber-lhe-á recurso do ato 

ao Plenário. 

§ 1Q - O Presidente deverá conformar-se com a decisão sobe-

rana do Plenário, e cumpri-la fielmente, sob pena de destituição. 

§ 2Q - O recurso seguirá a tramitação indicada no artigo 

293 deste Regimento. 

Artigo 24 - O Presidente sg terá voto nos casos de empate e 

na eleição da Mesa. 

Parágrafo Unico - Aplica-se o disposto no presente artigoeo 

membro da Mesa ou a qualquer Vereador, que, eventualmente, esteja 

presidindo a sessão 

Artigo 25 - O Presidente, na qualidade de Vereador, poderá 

oferecer projetos, requerimentos, moções e indicações à Câmara, 

mas, para discuti-los, deverá afastar-se da Preside/leia e não a 

reassumirá enquanto durar a discussão e a votação dos mesmos. 

§ 1Q - Para tomar parte em qualquer discussão, o Presidente, 

igualmente, deverá afastar-se da Presidencia e não a assumirá en 

quanto se debater a matéria que se propôs a discutir. 

§ 2Q - Nenhum membro da Mesa ou Vereador poderá presidir 

Wa~ca/a 
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a sessão durante a discussao e votação de matéria de sua autoria. 

Artigo 26 - Quando o Presidente, no exercício de suas 

funções, estiver com a palavra, não poderá ser interrompido 	ou 

aparteado. 

Artigo 27 - O Presidente poderá prorrogar o tempo da ses 

são, nos termos deste Regimento. 

Secção III  

Do Vice-Presidente  

Artigo 28 - Sempre que o Presidente não se achar no re 

cinto à hora regimental do inicio dos trabalhos, o Vice-Presiden-

te substituí-10- á no desempenho de suas funções, cedendo-lhe o lu 

gar logo que fôr ele presente. 

Parágrafo Unico - Quando o Presidente tiver de deixar a 

presidência durante a sessão, ainda substitui-10-á o Vice-Presid% 

te na forma do presente artigo. 

Artigo 29 - Ao Vice-Presidente compete, ainda, substituir 

o Presidente em suas faltas, ausências, impedimentos ou licenças, 

ficando nas duas Ultimas hipOteses investido na plenitude 	das 

respectivas funções. 

Seccão IV  

Dos Secretários  

Artigo 30 - São atribuições do 1Q Secretário: 

I - proceder a chamada nos casos previstos neste 

Regimento; 

II - ler a ata, a sUmula da mataria constante do 

Expediente e todos os papeis sujeitos ao co 

nhecimento ou à deliberação da Câmara; 

III - tomar os necessários apontamentos de tudo 

quanto ocorra na sessão, para ser afinal la-

vrada a ata; 

IV - superinteder a redação da ata e assiná-la junta 
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mente com o Presidente; 

V - fazer recolher e velar pela guarda das proposições 

e papeis submetidos ao conhecimento e à deliberação 

da Camara, para o devido encaminhamento dos mesmos; 

VI - assinar, depois do Presidente, os atos da Mesa e 

Resoluções da Câmara; 

VII - receber e mandar fazer tOda a correspondencia ofi-

cial da Câmara, sujeitando-a ao conhecimento, apre 

ciação e assinatura do Presidente; 

VIII - inspecionar os trabalhos da Secretaria, fazer obser 

var o regulamento, interprete-10 e preencher suas 

lacunas; 

IX - colaborar na execução deste Regimento. 

Artigo 31 - São atribuições do 22 Secretario: 

I - substituir o Primeiro em caso de ausencia ou impedi-

mento deste; 

II - redigir a ata das sessões secretas; 

III - encarregar-se das fOlhas de inscrição de oradores; 

IV - anotar o tempo e o nUmero de vezes que cada orador 

ocupar a tribuna, comunicando-o ao Presidente; 

V - colaborar na execução deste Regimento; 

VI - auxiliar o 12 Secretario na elaboraçao da corres-

pondencia, para assinatura do Presidente. 
- 

Artigo 32 - Sao atribuições do 32 Secretario auxiliar o 

12 e 22 e substitui-los nos casos de ausencia ou impedimento. 

Artigo 33 - Os Secreterios substituir-se-ao, conforme 

sua numeração ordinal e, nessa mesma ordem, substituirão o Presi-

dente, nas ausencias ou impedimentos do Vice-Presidente. 
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CAPITULO II  

Das Comissões  

Secção I  

Disposições Preliminares  

Artigo 34 - Comissões são Orgãos técnicos, constituídos 

pelos prOprios membros da Câmara, em carkter permanente ou tran-

sitgrio, destinados a proceder estudos e emitir pareceres especia 

lizados, a realizar investigações, ou à representação da Câmara. 

Artigo 35 - As Comissões serão: 

1 - permanentes; 

2 - especiais; de 

3 - inquérito; e de 

4 - representação. 

Secção II  

Das Comissões Permanentes  

Artigo 36 - As Comissões Permanentes, em numero de nove, 

tem as seguintes denominações: 

I - Comissão de Justiça; 

II - Comissão de Finanças e Orçamento; 

III - Comissão de Urbanismo, Obras e Serviços Palicos; 

¡ 	..., ,..__,L)--.-_____ . 	■'-'8 r " 4 . 

La  . 	 Sb I) 11 	au ■Itt- 1 
hwe4ipwa 	dedin 



NA. 1-'____Af2___  

i b2 j.  _ 

IV - Comissão de Serviços de Utilidade Pública; 

V - Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistencia 

Social; 

VI - Comissão da Lavoura, IndUstria e Comercio; 

VII - Comissão de Assuntos Ligados ao Servidor Público; 

VIII - Comissão de Educação e Cultura; e 

IX - Comissão de Redação. 

Parágrafo único - Cada uma das Comissões Permanentes se 

ra composta de cinco Vereadores, exceto as dos itens I a V do pre 

sente artigo, as quais contarão, cada uma, com sete membros. 

Artigo 37 - A composição das Comissões Permanentes será 
feita de comum acordo pelo Presidente da Câmara e os lideres ou 

representantes de tOdas as legendas, assegurando-se, tanto quan-

to possível, a representação proporcional dos Partidos represen-

tados na Câmara. 

Parágrafo (mico - Na constituição das Comissões Perna - 

nentes, para efeito de composição, figurará sempre o nome do Ve - 

reador efetivo, ainda que licenciado. 

Artigo 38 - Não havendo acOrdo, proceder-se-á à escolha 

dos membros das Comissões Permanentes por eleição da Câmara, vo-

tando cada Vereador em um único nome, para cada Comissão e consi-

derando-se eleitos os mais votados. 

§ 12  - Proceder-se-á a tantos escrutínios quantos 

necessarios para se completar o preenchimento de todos os lugares 

da Comissão. 

§ 22 - Havendo empate, considerar-se-á eleito o Verea - 

dor do Partido ainda não representado na Comissão. 

§ 32 - Se nenhum dos empatados ou todos se encontrarem 

em iguais condições, será considerado eleito o mais idoso. 
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Artigo 39 - A votação para a constituição de cada uma 

das Comissões se fará mediante voto a descoberto, em cedula sepa 

rada, impressa, datilografada, mimeografada ou manuscrita, com 

indicação do nome do votado e assinada pelo votante, sendo nulo 

o voto que não trouxer qualquer dessas exigencias. 

§ 12 - Terminada a votação, serão as cedulas retiradas 

da urna, contadas e lidas pelo Presidente, que, juntamente com o 

Secretário, procederá à apuração. 

§ 22 - Feita a apuração, o Secretário redigirá o bole-

tim com o resultado da eleição, colocando os votados na ordem de 

crescente dos votos obtidos. 

§ 32 - O Presidente procederá à leitura do boletim de 

apuração e proclamará os nomes dos Vereadores eleitos para a Co-

missão em votação. 

Artigo 40 - A constituição das Comissões Permanentes 

far-se-á na primeira sessão ordinária de cada Sessão Legislativa. 

Verificada a hipótese do artigo 37, a sessão será, exclusivamen-

te, destinada à proclamação. 

Parágrafo ;mico - Se, por qualquer motivo, não se efe-

tivar nessa mesma sessão a constituição de tOdas as Comissões Per 

manentes, as sessões ordinárias subsequentes se destinarão ao mes 

mo fim, ate a plena consecução desse objetivo. 

Artigo 41 - Constituídas as Comissões Permanentes, reu-

nir-se-á cada uma delas, em sua respectiva sala, a partir do pri-

meiro dia destinado as suas reuniões ordinárias, para, sob a pre-

sidencia do mais idoso de seus membros, proceder à eleição de seu 

Presidente e Vice-Presidente. 

Parágrafo ánico - Enquanto não fôr possível a eleição 

prevista neste artigo, a Comissão continuará a ser presidida pelo 

Vereador mais idoso. 
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Artigo 42 - Os membros das Comissões Permanentes exerce 

rão suas funções ate o termino da Sessão Legislativa, no início 

da qual tenham sido eleitos. 

Artigo 43 - As ComissOes Permanentes reunir-se-ao, ordi 

úariamente, as terças e quintas-feiras, e, extraordinariamente, 

quando necessário e convocadas pelos respectivos presidentes. 

§ 12  - Os membros das Comissões farão jils à percepção 

de uma quota da parte variável da remuneração, por reunião ordi- 
, 

naria a que tenham comparecido. 

§ 22 - Cada Vereador não poderá fazer parte de mais de 

duas Comissões Permanentes. 

§ 32 - Mesmo que participe de mais da uma Comissão Per 

manente e compareça a mais de duas reuniões semanais, ainda as-

sim o Vereador semente fará jas à percepção de duas quotas da 

parte variável da remuneração. 

Artigo 44 - Os membros das Comissões Permanentes serão 

destituídos caso não compareçam a quatro reuniões consecutivas or 

dinárias. 

§ 12 - A destituição dar-se-á por simples petição de 

qualquer Vereador, dirigida ao Presidente da Câmara que, apos 

comprovar a autenticidade das faltas, declarará vago o cargo na 

Comissão a que pertencia o Vereador. 

§ 22 - Não se aplicará o disposto neste artigo aos Ve-

readores que comuniquem, antecipadamente e por escrito, ao Presi 

dente da Comissão, a justificação da ausencia . às reuniões. 

Artigo 45 - No caso de vaga, de licença ou impedimento' 

de qualquer membro das Comissões Permanentes, ao Presidente da Cá' 

mara caberá a designação do substituto, mediante indicação do 11 

der do Partido a que pertencer o substituído. 

§ 12 - Não havendo mais de um Vereador da mesma legen- 
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da ou os demais-já ocupando duas Comissões Permanentes, poderá o 

substituldo, em caso de licença ou impedimento, indicar em ou-

tra bancada o seu suplente na Comissão a que pertencer. 

§ 22 - A substituição perdurará enquanto persistir a 

licença ou o impedimento. 

Artigo 46 - Cada Comissão Permanente terá como Secretá-

rio um funcionário da Secretaria da Câmara, ao qual incumbirá to-

do o serviço de secretaria. E, tambem, poderá ter um ou mais as - 

sessores tecnicos. 

Artigo 47 - Poderão ainda participar dos trabalhos das 

Comissões, como membros credenciados, tecnicos de reconhecida com 

petencia ou representantes de entidades idôneas, em condições de 

propiciar esclarecimentos acerca do assunto submetido à aprecia - 

ção das mesmas. 

§ 12 - Essa credencial será outorgada pelo Presidente da 

Comissão, por iniciativa prOpria ou a requerimento de qualquer Ve-

reador ou da entidade. 

§ 22 - Por motivo justificado o Presidente da Comissão 

poderá determinar que a contribuição dos membros credenciados se-

ja feita por escrito. 

Secção III  

Da competencia  das Comissões Permanentes  

Artigo 48 - Caberá às Comissões Permanentes: 

I - estudar as proposições e outras matarias submetidas 

ao seu exame, dando-lhes parecer, oferecendo-lhes 

substitutivos, emendas e sub-emendas; 

II - promover estudos, pesquisas e investigações sabre 

problemas de interesse pilblico, relativos à sua com 

petencia; 



III - tomar a iniciativa na elaboração de proposições li-

gadas ao estudo de tais problemas, ou decorrentes 

de indicação da Câmara. 

Artigo 49 - É competencia específica: 

I - Da Comissão de Justiça: 

a) - opinar sObre: 

1 - o aspecto constitucional, legal ou juridico das 

proposições, as quais não poderão tramitar na 

Câmara sem seu parecer, salvo os casos expressos 

previstos neste Regimento; 

2 - t6da mataria que necessitarde parecer especial 

sobre seu merito e que não encontrarcorresponden 

cia em outra Comissão Permanentei 

b) - proceder a medidas: 

1 - de responsabilidade do Prefeito, no caso de não 

aprovação de suas contas; 

2 - que julgar necessárias, no caso de não ter o E-

xecutivo dado resposta às informações solicita-

das pela Câmara; 

c) - instaurar processo sobre a perda de mandato de 

Vereador. 

II - Da Comissão de Finanças e Orçamento: 

a) - opinar sabre: 

1 - a proposta orçamentária do Município, as modifi 

cações convenientes e as emendas apresentadas; 

2 - proposições que criem ou aumentem despesa; 

3 - proposições referentes à mataria tributária,a-

bertura de creditos, emprestimos 	 dl- 

vida pilblica e outras que, direta ou indireta- 
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mente, alterem a despesa ou a receita do Municl 

pio, acarretem responsabilidades para o erário 

municipal ou interessem ao crédito público; 

4 - a prestação de contas da Mesa da Câmara; 

5 - a prestação de contas do Prefeito, propondo pro 

jeto de decreto legislativo, aceitando-as ou 

rejeitando-as; 

6 - os balancetes e balanços da Mesa e da Prefeitura, 

acompanhando, por intermedio destes, o andamen-

to das despesas publicas; 

	

7 - as proposiçoes que fixarem os vencimentos 	do 

funcionalismo; 

b)- elaborar, na falta da proposta orçamentária do 

Executivo, como determina o parágrafo único, do 

artigo 93,da Lei Orgânica dos Municípios, o pro 

jeto de lei orçamentária, tomando-se por base 

o orçamento vigente; 

c)- redigir na conformidade do vencido, em primeira 

discussão, o projeto da lei orçamentária e ela 

borar sua redação final; 

d)- assistir o plenário em tOdas as fases da elabo-

ração do projeto da lei orçamentária; 

e)- apresentar, no segundo semestre do último ano 

do mandato do Prefeito, projeto de decreto le 

gislativo, fixando os vencimentos do Prefeito e 

do Vice-Prefeito, bem assim a verba de represen 

tação; 

f)- elaborar o projeto de Resolução mencionado no 

artigo 104; 

g)- zelar para que em nenhuma lei emanada da Câmara 

seja criado encargo ao erário municipal,sem que 

se especifiquem os recursos hábeis; 

h)- consultar sempre o Executivo sabre a convenien- 
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cia e oportunidade de leis que exijam recursos 

especiais. 

III - Da Comissão de Urbanismo, Obras e Serviços Páblicos: 

a) - opinar sobre: 

1 - todas as proposições relativas a planos gerais 

ou parciais de urbanização; 

2 - tOdas as proposições atinentes à realização de 

obras e serviços publicos e ao seu uso e gozo; 

3 - alteração, interrupção e suspensão de empreendi 

mentos do Município; 

4 - todas - as proposições que tratem da cessão em co 

modato, venda, hipoteca e permuta de bens im6 

veis de propriedade do Municipio 

h) - elaborar ou colaborar na feitura do Plano Dire-

tor do Município, bem assim fiscalizar sua exe-

cução. 

IV - Da Comissão de Serviços de Utilidade Páblica: 

a) - opinar sabre: 

1 - tOdas as proposições e matarias relativas aos 

serviços publicos de concessão municipal; 

2 - -bacias as proposiç3es e materias relativas aos 

serviços publicos realizados pelo Municipio,por 

intermedio de autarquias ou Orgãos paraestataisi 

h) - examinar, a titulo informativo, os serviços pá-

blicos de concessão estadual ou federal, que in 

teressem ao Município e aos munícipes. 

V - Da Comissão de Higiene, Salide Pálica e Assistencia 

Social: 

a) - opinar sare: 



1 - Vidas as proposiçoes relativas a higiene e saude 

' publica e às obras assistenciais; 

2 - hospitais, recreação publica, praças e jardins; 

3 - plano de auxilio, premios e subvenções. 

VI - Da Comissão da Lavoura, Indllstria e Comercio: 

a) - opinar sabre: 

1 - tôdas as proposições e assuntos referentes à eco 

nomia urbana e rural, ao fomento da produção agl.{ 

cola, ao cadastro territorial do Municipio; 

2 - assuntos que regulem o comercio e a indUstria e 

o abastecimento da cidade, ou que atinjam as 

suas atividades. 

VII - Da Comissão de Assuntos Ligados ao Servidor PUblico: 

a) - opinar sabre: 

1 - tôdas as proposições que se relacionam com .  o 

pessoal fixo e variável da Prefeitura e da Câma-

ra. 

VIII - Da Comissão de Educação e Cultura: 

a) - opinar sabre: 

1 - proposiçoes relativas a educação, ensino, conve 

nios escolares, artes, patrimônio histórico l cul 

tura e esportes. 

2 - proposições que versarem sabre denominação de 

vias e logradouros pliblicos e de próprios muni-

cipais. 

IX - Da Comissão de Redação: 

a) - oferecer redação final as proposiçoes,salvo as 

exceções previstas neste Regimentor e observado 

o disposto no parágrafo Unico do artigo 252. 

Artigo 50 - É vedado a qualquer Comissão, ao apreciar as 

proposições submetidas a seu exame, opinar sôbre o que não fôr de 

sua competencia, e, sobretudo, em desacordo com o parecer: 

a) - da Comissão de Justiça, quanto ao aspecto constitu - 
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cional, legal ou jurídico das proposições ;  

b) - da Comissão de Finan ças e Orçamento, quanto à conveni-

encia ou oportunidade de despesas. 

Secção  IV 

Dos Presidentes das Comissões Permanentes 

Artigo 51 - Nas ausencias do Presidente às reuniões da Comissão, 

substitui-lo- o Vice-Presidente. 

12 - Nas ausencias simultâneas do Presidente e do Vice-Presi-

dente, a presidencia. da Comissão caberá ao mais idoso dos membros 

presentes. 

§ 22 - A presidencia das Comissões Reunidas caberá ao Presidente 

mais idoso e na sua ausencia será substituído pelos demais Presiden-

tes, na ordem decrescente das idades. E na ausencia dos Presidentes, 

a presidencia caberá aos Vice-Presidentes, também na ordem decrescen 

te das idades, e, na falta destes, caberá ao mais idoso dos membros 

presentes. 

Artigo 52 - Se, por qualquer razao, o Presidente deixar de fazer 

parte da Comissão ou renunciar à presidencia dela proceder-se-á a 

nova elei ção para escolha de seu sucessor, salvo se faltarem menos 

de tres meses para o término da sessão le gislativa, sendo neste caso 

substituído pelo Vice-Presidente. 

Artigo 53 - Os Presidentes das Comissões Permanentes, 

sob a presidencia do Presidente da Câmara, reunir-se4. 9 , mensalmente, 

para expOr sôbre o estado de trabalho e produtividade das Comissões, 

para acertar planos e medidas do interesse delas e para troca de opi 

niOes e experiencias, para examinar e assentar providencias sabre 

o rapido andamento das proposi çoes. 

Artigo 54- Ao Presidente da Comissão Permanente compete: 



1 - fixar o horário das reuniZes ordinárias; 

2 - convocar reuniões extraordinárias, de oficio ou a re-

querimento dos membros da Comissão; 

3 - presidir às reuniões e nelas manter a ordem e a sole-

nidade necessárias; 

4 - dar conhecimento à Comissão da metaria recebida e dia 

tribul-la aos relatares designados, mediante rodízio, 

para emitir parecer; 

5 - fazer ler, pelo Secretário da Comissão, a ata da reu-

nião anterior e submete-1a à votação; 

6 - conceder a palavra durante as reuni3es; 

7 - advertir o orador que se exceder no decorrer dos deba 

tes, ou faltar à consideração de seus pares; 

8 - interromper o orador que estiver falando sabre o ven-

cido, ou se desviar da materia em debate; 

'submeter a votos as quest3es em debate e proclamar o 

resultado da votação; 

10 - conceder vista doe processos, observado o disposto no 

3 2 , do artigo 60. 

11 - assinar em primeiro lugar os pareceres e convidar os 

demais membros a faze-lo, apos a assinatura do relatar; 

12 - enviar à Mesa a mataria destinada à leitura ao Plenário; 

13 - promover a publicação das atas e pareceres da 	Comis- 

são na Imprensa Oficial; 

14 - solicitar ao Presidente da Câmara substitutos 	para 

membros da Comissão, nos casos de vaga, licença ou im 

pedimento; 

15 - representar a Comissão nas suas relações com a Mesa e 

com outras Comissões; 

16 - resolver, de acOrdo com o Regimento,tOdas as questões 
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de ordem suscitadas na Comissão; 

17 - apresentar ao Presidente da Câmara relatOrios mensais 

e anual dos trabalhos da Comissão, neles mencionando 

a data de entrada dos processos, a data de distribui- 

ção, o assunto neles contido e as providencias tomadas 

no tocante ao seu andamento; e 

18 - justificar, perante o Presidente da Câmara, as faltas 

de membros da Comissão às reuniões. 

Parágrafo Unico - O Presidente da Comissão poderá funcio-

nar como relator, e terá voto em tOdas as deliberações da Comissão, 

alem do voto de qualidade, quando fôr o caso. 

Artigo 55 - Dos atos e deliberações do Presidente sôbre 

questões de ordem caberá recurso de qualquer membro para o Plenário 

da Comissão. 

Secção V 

Das Reuniões  

Artigo 56 - As Comissões Permanentes reunir-se-ão, ordi- 
, 

nariamente, no edifício da Câmara, nas salas a elas reservadas, em 

horario e dias prefixados. 

§ 12 - A Imprensa Oficial publicará, anualmente, a rela-

ção das Comissões Permanentes e respectivos membros. 

§ 22 - As reuniões extraordinárias serão realizadas por 

convocação dos respectivos Presidentes, de ofício ou a requerimen-

to de qualquer membro da Comissão. 

§ 32 - As Comissões não poderão reunir-se nos dias e ho-

rários destinados às sessões ordinárias da Câmara, ressalvadas as 

exceções expressamente previstas neste Regimento. 

Artigo 57 - Salvo deliberação em contrário, as reuniões 



das Comissõesmrão públicas. 

§ 12 - Nas reuniões secretas sci poderão estar presentes 

Vereadores e pessoas convocadas pela Comissão, servindo de Secre-

tário um membro da Comissão, designado pelo Presidente, ou, a jui 

zo da Comissão, um funcionário da Secretaria da Câmara. 

§ 22 - Nas reuniões secretas deliberar-se-á, sempre, sO 

bre a conveniência de ser discutido e votado tambem em sessão se 

creta da Câmara o assunto nelas tratado. 

§ 32 - Os papeis relativos à materia que, a juizo 	da 

Comissão, deva ser apreciada em sessão secreta da Câmara, serão en 

tregues, em sigilo, à Mesa, diretamente pelo Presidente da Gomis - 

são. 

Artigo 58 - Das reuniões das Comissões lavrar-se-ão atas, 

com o sumario do que nelas houver ocorrido. 

12 - As atas das reuniões publicas serão insertas, obri 

gatóriamente, na Imprensa Oficial. 

§ 22 - As atas das reuni3es secretas, uma vez aprovadas 

ao fim da reunião, assinadas por todos os membros presentes e, de-

pois de rubricadas em tOdas as fOlhas e lacradas pelo Presidente da 

Comissão, serão recolhidas aos arquivos da Câmara. 

Secção VI  

Dos Trabalhos  

Artigo 59 - As Comissões sómente deliberarão com a pre - 

sença da maioria de seus membros. 

Artigo 60 - Salvo as exceções previstas neste Regimento, 

para emitir parecer sabre qualquer processo, cada Comissão terá o 

prazo de quinze dias, prorrogáveis por mais sete pelo Presidente 

da Camara, a requerimento, em separado, do Presidente da Comissão, 



em caso de motivo justificado. 

§ 12 - O prazo previsto neste artigo começa a correr a 

partir da data em que o Presidente da Comissão receber o processo. 

§ 22 - O Presidente da Comissão deverá designar relato - 
• 

res para os processos no prazo maximo de tres dias, contados 	da 

data em que referidos processos derem entrada na secretaria da Co-

missão. 

§ 32 - Se houver pedido de vista, esta será pelo prazo 
, 	. 

mamam°, comum e improrrogável, de cinco dias. 

§ 42 - O membro de Comissão que, por sua culpa, retiver 

qualquer processo, sob sua responsabilidade, alem dos prazos pre-

vistos neste artigo e seu parágrafo 32, perderá o direito às quo-

tas da parte variável da remuneração correspondehtes ao niuliero de 

sessões der atraso, devendo o Presidente da Comissão comunicar o fa 

to ao Presidente da Câmara, para os fins de não pagamento das quo-

tas. 

Artigo 61 - Decorridos os prazos previstos no artigo an-

terior, deverá a Comissão devolver o processo à Secretaria, com ou 

sem parecer, sendo que, na falta deste, o Presidente da Comissão 

justificará o motivo. 

Artigo 62 - Dependendo o parecer do exame de qualquer ou 

tro processo ainda não chegado à Comissão, deverá o Presidente des 

ta lançar tal informação no processo e devolve-lo a Secretaria,on-

de permanecerá sem fluencia de prazos, ate que se torne possível o 

exame da mataria. 

Artigo 63 - Com a fluãncia dos prazos destinados ao exa-

me de cada Comissão, os processos pciderão ser incluídos na Ordem 

do Dia, com ou sem parecer, pelo Presidente da Câmara, de oficio ou 

a requerimento de qualquer Vereador, independentemente do pronuncia 

mento do Plenário. 
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Parágrafo Unia() - Para os fins do disposto neste artigo, 

o Presidente da Câmara determinará a pronta restauração do proces-

so, se isto se fizer necessário. 

Artigo 64 - As Comissões Permanentes poderão requisitar 

do Executivo, por intermedio do Presidente da Câmara e independen-

temente de votação do Plenário, tOdas as informações julgadas ne-

cessarias.• 

§ 12 - O pedido de informações dirigido ao Executivo,nos 
A 

termos do presente artigo, interrompera os prazos previstos no ar- 

tigo 60. 

§ 22 - A interrupção mencionada no parágrafo anterior ces 

sara ao cabo de vinte dias corridos, contados da data em que for 

expedido o respectivo oficio, se o Executivo dentro daquele prazo 

não prestar as informaç3es requisitadas. 

Artigo 65 - As Comissões, no exercício de suas respecti-

vas atribuiç3es, poderão convidar pessoas a depor, solicitar infor 

mações e documentos de qualquer natureza, enfim, proceder tOda e 

qualquer diligencia reputada necessária para a perfeita instrução 

e esclarecimento dos processos. 

Artigo 66 - Quando qualquer processo fôr distribuído a 

mais de uma Comissão, cada qual dará seu parecer, separadamente,ou 

vida em primeiro lugar a de Justiça e, em Ultimo, a de Finanças e 

Or4amento. 

Parágrafo único - O processo, sujeito ao pronunciamento 

de mais de uma Comissão, será encaminhado de uma a outra, feitos os 

registros por intermedio da Secção competente. 

Artigo 6? - Pretendendo uma Comissão que outra se manifes 
A 

te sobre o processo a ela submetido, antes de seu proprio pronuncia 

mento, ou desejando com outra reunir-se para deliberar a respeita() 



Presidente da Comissão, no primeiro caso, o requererá ao Presiden-

te da Câmara, que o despachará, e, no segundo, entender-se-á com 

o Presidente da outra Comissão, designando ambos, de comum acOrdo, 

a data em que se realizará a reunião conjunta. 

Artigo 68 - A manifestação de uma Comissão sabre determi 

nada mataria não exclui a possibilidade de nova manifestação, mes-

mo em processo de sua autoria, quando a Câmara assim o deliberar, 

nos termos expressos deste Regimento. 

Secção VII 

Dos Pareceres 

Artigo 69- Parecer o pronunciamento da Comissão sôbre 

qualquer mataria sujeita a seu estudo. 

§. 1 2  - O parecer, que poderá ser verbal semente nos ca - 

sos expressos previstos por este Regimento, sera escrito e consta-

ra de tres partes: 

I - relatOrio, em que se fará a exposição da mataria em 

exame; 

II - voto do relator, tanto quanto possível sintetico l com 

sua opinião sabre a conveniencia da aprovação ou re-

jeição, total ou parcial, da mataria, ou sabre a ne-

cessidade de se lhe oferecer, ou oferecendo-lhe, subs 

titutivo, emendas e sub-emendas; 

III - decisão da Comissão, com a assinatura dos membros da 

Comissão que votaram a favor ou contra. 

§ 22 - O parecer sOmente será considerado aprovado se con 

tar com a maioria dos membros presentes. 

Artigo 70 - Os membros das Comissões emitirão seu juizo 

sebre os pareceres mediante voto. 
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12 - Será "vencido" o voto contrário ao parecer; 

2 2 - Será "voto em separado" o que fôr fundamentado ou 

chegar a conclusão diversa da do parecer. 

32 - Será "pelas conclusSes", quando houver discordan-

cia da fundamentaçao do parecer, mas houver concordancia com suas 

conclusões; 

§ 42  - Será " com restrições", quando a divergencia com o 

parecer não fôr fundamental. 

Artigo 71 - O parecer do relator não acolhido pela maioria 

dos membros presentes da Comissão, constituirá "voto em separado"; E 

o "voto em separado", divergente do parecer, desde que aprovado pe-

la maioria dos membros presentes da Comissão, passará a constituir 

seu parecer: 

Artigo 72 - Para efeito de contagem dos votos emitidos séi-

bre os pareceres eerao contados: 

I - favoráveis, os: 

a) - "pelas conclusões"; 

h) - "com restrições"; e 

c) - "em separado", nao divergentes das conclusZes: 

II - contrários, os: 

a) - "vencidos"; e 

h) - "em separado", contrarios as conclusões. 

Parágrafo linico - A simples aposição da assinatura no 

parecer, sem qualquer outra observaçao, implicara na concordancia 

total do signatário ao mesmo parecer. 

Artigo 73 - O relator designado, nos casos expressamente 

permitidos por este Regimento, pelo Presidente da Comissão ou, na 

sua ausencia, pelo mais idoso dos membros presentes, para emitir 

parecer verbal, ao faze-1o, indicará sempre os nomes dos membros da 

Comissão ouvidos e declarará quais os que se manifestaram favor- 
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veis e quais os contrarios a pronosiçao. 

Artigo 74 - O parecer da Comissão de Justiça, que concluir 

pela inconstitucionalidade ou ilegalidade de qualquer proposição, es 

ta deverá baixar ao Plenário, a fim de ser discutida aquela prejudi- 
. cial.S'oment e no caso de rejeitada e que a proposiçao tera andamento, 

ouvindo-se as demais Comissges, sendo arquivada, em caso contrário. 

Parágrafo único - Visando sanar a inconstitucionalidade ou 

ilegalidade apontada no parecer, poderá qualquer Vereador oferecer 

substitutivo ou emenda a proposiçao, devendo o processo retornar a 

Comissão de Justiça para novo pronunciamento. 

Seccão VIII 

Das Comissoes  Esneciais,de Inquerito  e de Representacao  

Artigo 75 - As Comissges Especiais serão constituídas para 

fim pré-determinado, dentro da legislatura, por proposta da Mesa ou 

a requerimento de um terço, no mínimo, dos membros da C'ãmara, aprova 

do, em votaçao nominal, pela maioria dos Vereadores presentes. 

§ 1 2  - O requerimento propondo a constituiçao de Comisso 

Especial sg ser a submetido a discussao e votaçao se indicar, desde 

logo: 

I - a finalidade; 

II - o nUmero de membros; e 

III - o prazo de funcionamento. 

§ 22 - Ao Presidente da Camara caberá indicar os Vereadoras 

que deverão compor a Comissão, assegurando-se, tanto quanto possível, 

a rerresentaçao proporcional dos Partidos representados na Camara, e 

sera sempre o Presidente da Comissao o designado em primeiro lugar. 

§ 3 2  - A Comissão Especial, concluídos seus trabalhos, ela 

borara parecer sobre a materia, com as conclusoes a que chegou,deven .  

do o parecer ser submetido 'a. discussão e votação Unicas, pelo Plená- 
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rio, durante a Ordem do Dia. 

Artigo 76 - A Comissão que não se instalar dentro de 10 

(dez) dias, apos a nomeação de seus membros, ou deixgr de concluir 

seus trabalhos dentro do prazo estabelecido, será declarada extinta, 

salvo se, para a Ultima hipcStese, o Plenário aprovar prorrogação do 

prazo. 

Artigo 77 - Não caberá constituição de Comissão Especial 

para tratar de assunto da competencia especifica de qualquer das Co 

missoes Permanentes. 

Artigo 78 - A Câmara poderá constituir Comissões de InqUe-

rito, com a finalidade de apurar irregularidades administrativas do 

Prefeito, dos membros da Mesa, isoladamente ou em conjunto, ou de 

Vereadores, no desempenho de suas funçUs. 

§ 12 - Em relaçao ao Prefeito e aos membros da Mesa, isola 

damente ou em conjunto, o processo terá inicio mediante representação 

escrita e fundamentada da maioria absoluta da CSmara e será encaminha 

do è Comissão de Justiça para dizer se preenche os requisitos legais. 

§ 22 - O parecer da Comissão de Justiça concluirá por proje 

to de Resoluçgo, propondo o prosseguimento ou arquivamento do proces-

so. 2ste projeto será submetido a discussão Unica. 

§ 32 - Resolvido que o processo deverá prosseguir, desde lo 

go e automàticamente, ficará a Comissão constituída pelos lideres de 
, 	A 

todas as Bancadas com assento a Camara, independentemente de promul- 

gaçao da Resolução, e será presidida pelo mais idoso, que a convocará 

para se reunir, dentro das 46 horas seguintes, em local e horário pra-

fixados e que não prejucliquem o funcionamento das sessOes ordinarias 

da CSmara ou das Comissoes Permanentes. 

§ 4 2  - A Comissão se instalará e deliberará com a presença 

da maioria de seus membros. 

'5. 5 2  - Instalada a Comissão, deverão o acusado ou acusados 
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ser cientificados, dentro de cinco dias, dos termos do processo, abrin , 

do-se-lhes o prazo de quinze dias, para que apresentem defesa previa. 

62 - Findo o prazo estabelecido no parágrafo anterior, a Co 

missão, de posse da defesa previa ou não, procederá ès diligencias que 

entender necessárias, de oficio ou requeridas, emitindo afinal parecer 

que conclua por projeto de resolução sobre a procedencia ou improdeden 

cia da representação. 

7 2  - A Comissão terá o prazo de vinte dias, prorrogável por 

mais dez, quando requerido, e aprovado pelo Plenário, para emitir o pa 

recer mencionado no parágrafo anterior. 

§ 82 - O parecer que concluir pela improcedência da represen-

tação ser a votado, preliminarmente, pelo Plenario e ser a aprovado se 

contar com a maioria de votos dos membros da Câmara; se rejeitado, vol 

tara o processo a Comissão, para, no prazo de três dias, com os argu-

mentos fornecidos pelo Plenário, elaborar novo parecer, que concluirá 

por projeto de resolução pela procedância da acusação, sujeito a uma 
, 

so discussão e aprovado pelo Plenário por dois terços dos membros da 

Câmara. Se a votação não alcançar este quorum, prevalecerá o parecer 

concluindo pela improcedância da representação. 

§ 9 2  - A votação se fará mediante voto a descoberto, em cedu-

la separada, impressa, datilografada, mimeografada ou manuscrita, com 

a indicação se "aceita" ou "rejeita" o parecer, e deverá ser assinada 

pelo votante, sendo nulo o voto que não contiver qualquer destes requi 

sitos. 

§ 10 - Nenhum membro da Mesa poderá presidir qualquer Sessão, 

na qual se apreciará o parecer da Comissão acerca de acusaçõeà que en-

volvam um ou todos os membros de Mesa, cabendo a presidencia da Sessão 

ao Vereador mais idoso. 

11 - O acusado ou acusados poderão assistir pessoalmente, 

ou por procurador, a todos os atos e diligencias e requerer o que jul-

garem conveniente no interesse de sua defesa, perante a Comissão. 
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§ 12 - Julgada procedente a acusação, o Plenário decidirá sO 

bre as providencias cabíveis, no ambito político-administrativo; deci 

dira, ainda, sobre a conveniencia do envio do inquérito è Justiça Co-

mum para a aplicação da sanção civil ou criminal, se fôr o C880. 

Art. 79 - Às ComissOes Especiais e de Inquérito, no tocante 

ao funcionamento delas, se aplicarão as normas deste Regimento relati- 

e 	. vas as Comiss3es Permanentes, que forem com elas compat íve i s. 

Art. 80 - As ComissOes de Representação tem por finalidade re 

presentar a Câmara em atos externos, de caráter social, e serão consti 

tuidas por designação da Mesa ou a requerimento de um terço, no míni-

mo, dos Vereadores, com a aprovação do Plenário. 

Parágrafo único - Compete ao Presidente da Câmara a nomeação ' 

dos respectivos membros da Comissão e dela será sempre presidente o de 

signado em primeiro lugar. 
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CAPITULO III  

DO PLENÁRIO  

Art. 81 - O Plenário e o Orgão deliberativo e soberano da 

e Camara, constituído pela reuniao dos Vereadores em exercicio, em local, 

forma e nUmero legal para deliberar. 

Art. 82 - As deliberaçOes do Plenrio serão tomadas, Dre 

sente a maioria dos vereadores, por maioria simples de votos, salvo as 

determinaçOes regimentais e legais explicitas. 

Art. 83 - O Plenário deliberará: 

I - por maioria absoluta de votos: 

a) - eleiçao da Mesa, ressalvado o disposto nos pará- 

grafos 1 2  e 2 2  do artigo 8 2 ; 

h) - escolha do Prefeito e do Vice-Prefeito, na hipOte 

se prevista no paragrafo 4 2 , do artigo 53, da Lei 

Organica dos Municipios; e, 

c) - hipOtese prevista na alinea . "b", do artigo 3?, da 

Lei Organica dos Municípios. 

e II - pelo voto minimo de dois terços da Camara, sobre: 

a) - decretaçao da perda de mandato do Vereador; 

h) - destituiçao da Mesa ou de membros dela; e 

c) - decretaçao da responsabilidade do Prefeito (para- 

grafo linico do artigo 4 2  da Lei Federal de n 2  

3 528/59). 

III - Delo voto minimo de dois terços dos presentes, para: 

a) - aprovaçao de disposiçao vetada, total ou parcial-

mente; 

h) - alteraçao, reforma Ou substituiçao do Regimento 

Interno; 
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c) - aprovaçao de proposiçao sobre: 

1 - autorizaçao para emprestimos; 

2 - concessSo de serviços pUblicos; 

5 - venda, hipoteca ou permuta de bens imgveis. 

Art. 84 - SSo atribuiçges do PlenÉrio: 

1 - elaborar Leis, Decretos Legislativos e Resoluçges; 

2 - sugerir ao Prefeito e aos Governos do Estado e da 

Uniao medidas convenientes ao interesse do Munici-

pio; 

5 - alterar, reformar ou substituir o Regimento Interno; 

4 - eleger 05 'membros da Mesa e, verificada a hipOtese 

prevista no artigo 38, os membros das Comissges Per-

manentes, bem como constituir as Comissoes Especisis, 

de Inquerito e de RepreSentaçg.o, nos termos do pre-

sente Regimento; 

5 - apreciar os vetos do Prefeito; 

6 - discutir e votar o Orçamento; 

7 - autorizar a abertura de creditos suplementares, es-

peciais ou extraordinexios; 

8 - tomar e julgar as contas do Prefeito e da Mesa da 0e, 

mara; 

9 - pedir informaçges e convocar o Prefeito para escla-

recimentos; 

10 - autorizar emprestimos, subvençOes e concessOes muni-

cipais; 

11 - autorizar a venda, permuta.e hipoteca de bens im-

veis do Município; 

12 - autorizar a realizaçao de convenios e consgrcios; 

13 - aprovar o Plano Diretor do Municipio; 

14 - isentar impostos e perdoar divida ativa; 



15 - dar posse ao Prefeito e Vice-Prefeito eleitos; 

16 - deliberar sabre pedido de licença do Prefeito e 

Vereadores; 

17 - fixar a remuneraçao do Prefeito, Vice-Prefeito 

e dos Vereadores; 

l8- deliberar sabre a destituição da Mesa e cassa-

ção do mandato do Prefeito, Vice-Prefeito e Ve-

readores; 

19 - formular representação junto às autoridades fe-

derais, estaduais e municipais; 

20 - julgar os recursos contra atos do Presidente e 

da Mesa da Câmara; 

21 - eleger o Prãeito, verificada a hipOtese previs 
A 

ta no paragrafo 42, do artigo 53, da Lei Organi 

ca dos Municípios; e, 

22 - exercer outras atribuições conferidas por lei. 

TÍTULO III  

DOS VEREADORES 

CAPÍTULO I  

Da posse  

Arti 85 - Os Vereadores empossar-se-ao pela presença à ses-

são especial de instalação da Câmara, no inicio da legislatura, 	e 

'• apos o compromisso, na forma pi.escrita pelo paragrafo unico do art. 

42 deste Regimento. 

Parágrafo (mico - Os demais Vereadores que não comparecerem 

a sessão especial de instalação, bem como os suplentes posteriormente 
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convocados, serão empossados na primeira sessão ordinária a que compa 

recerem, perante o Presidente da Câmara, apos a apresentação do res-

pectivo diploma e prestando o mesmo compromisso. 

CAPÍTULO II 

Dos Deveres dos Vereadores 

Art 86 - São deveres dos Vereadores: 

a) - residir no territOrio do Município; 

h) - fazer, no início e termo do mandato, declara-

ção de bens, que será entregue ao Presidente 

da Câmara, em sobrecarta lacrada; 

c) - comparecer, a hora regimental, nos dias desig-

nados, para abertura da sessão; 

d) - votar as proposições submetidas à deliberação 

da Câmara, salvo quando se tratar de assunto 

de seu interesse particular, de interesse de 

pessOas de que forem procuradores ou represen 

tantes, ou de interesse de parentes ate o ter 

ceiro grau civil; 

e) - desempenhar-se dos encargos que lhes fOrem co 

metidos, salvo motivo justo alegado, conforme 

o caso, perante a Mesa ou a Câmara; 

Í) - comparecer às reuniões das Comissões Permanen 

tes, Especiais e de Inquerito das quais sejam 

integrantes, prestando informações e emitindo 

pareceres nos processos a eles distribuidos, 

observando-se os prazos regimentais; 
A 	A 	 A 

g) - propor a Câmara, por escrito, todas as medidas 

julgadas convenientes ao intere -sse do Municí- 

pio, e à segurança e bem estar dos munícipes, 
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• bem como impugnar as que lhes pareçam prejudi- 

ciais ou contrárias ao interesse publico; e, 

h) - comunicar Mesa sua falta ou ausencia, quando 

tiverem motivo justo para deixar de comparecer 

as sess3es. 

Parágrafo Unico - São considerados motivos justos: doença com-

provada, nojo, gala e serviço da Camara por delegaçao do Plenário. 

CAPíTULO III 

Das Vagas 

Art. 87 - As vagas na Cãmara sOmente se darão por: 

I - falecimento; 

II - renuncia expressa; ou, 

III - perda do mandato. 

§ 12 - À Camara caberá declará-las, por proposta de 	qualquer 

Vereador. 

§ 22 - A renuncia de Vereador far-se-á por oficio, 	autenti- 

cado e dirigido a Camara, reputando-se aberta a vaga, independentemen-

te de votaçao, desde que o oficio seja lido em sessão e lançado na res-

pectiva ata e esta fer aprovada. 

§ 32 - A perda do mandato sO poderá ser declarada pela Camara, 

depois de aprovada pelo voto mínimo de dois terços (2/3) de seus mem-

bros, ressalvado o disposto no artigo 98. 

§ 4 2  - Ocorrida a vaga, convocar-se-á o suplente e, se não hou-

ver, far-se-a a devida comunicaçao ao Tribunal Regional Eleitoral. 
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CAPITULO IV 
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DAS LICENÇAS  

Art. 88 - O Vereador poderá obter licença, por tempo de-. 

terminado, para: 

I - desempenhar missões Fálicas de caráter transitório; 

II - participar de congressos, conferencias e reuniões 

culturais; 

III - tratamento de saude; ou, 

IV - tratar de interesses particulares. 

12 - Mediante votação da maioria da Camara, nos casos dos 

itens I e II do presente artigo. 

§. 22 - Mediante comunicação escrita, com firma reconhecida, 

ou verbalmente, da Tribuna, nos casos dos itens III e IV do mesmo 

artigo. Art. 89 - O requerimento de licença, considerado materia de 

extrema urgencia, devera ser dirigido a Mesa, por escrito, sendo sub 

metido imediatamente a votos, sem discussão. 

Art. 90 - Aprovada a licença, o Presidente convocará o respec 

tivo suplente. Se não houver, o Presidente da Camara fará a devida co 

municação ao Tribunal Regional Eleitoral. 

Art. 91 - O Vereador licenciado para tratamento de sailde, ins 

truindo seu requerimento com atestado medico, não perderá o direito à 

parte fixa da remuneração. 

Art. 92 - Não terá direito à parte fixa da remuneração 	o 

Vereador licenciado para tratar de interesses particulares. 

Art. 93 - O Vereador, para afastar-se do território na-

cional, deverá dar previa ciencia à Camara, sendo considerado li-" 

cenciado nos termos do inciso IV,do art.88,salvo se a serviço da Câmara, 
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por delegação do Plenário l ou para tratamento da salide. 

CAPÍTULO V 

Da Perda do Mandato  

Art. 94 - O Vereador perderá o mandato: 

I - por infração ao artigo 31, alíneas "a" ad"f", 
A 

da Lei Organica dos Municipios; 

4 	 II - por falta, sem licença, às sessões, por mais 

de sessenta dias consecutivos (Lei Orgânica, 

art. 31, § inalo()); 

III - por procedimento reputadoincompatIvel com o 

decai.° parlamentar (Constituição Federal, art. 

48, § 22 ); 

IV - pela cassação do registro do respectivo Parti-

do quando incidir no § 13 do artigo 141 da Cone 

tituição Federal; 

V - pela perda dos direitos políticos; 

VI - pela cassação do diploma, feita por Tribunaloom 

petente, nos casos previstos em lei. 

Art. 95 — A instauração do processo para perda do mandato dar 

se-a: 

a) - nos casos dos incisos I e II, do artigo ante-

rior, mediante proposta de qualquer Vereador; 

h) - no caso do inciso III, tambem do mesmo .artigo, 

por iniciativa da Mãe., ou mediante represen-

tação fundamentada da maioria dos membros da 

Câmara; 
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c) - nos casos dos incisos IV, V e VI, ainda do 

mesmo artigo l mediante á comunicação do Orgão 

judiciário ou autoridade que houver cassado o 

registro do Partido, declarado a perda dos di 

reitos políticos, ou cassado o diploma. 

Art. 96 - O processo, nos casos dos incisos I a III, do ar-

tigo 94, será encaminhado à Comissão de Justiça para dizer se preenche 

os requisitos legais. 

Parágrafo Unico - O parecer concluirá por projeto de resolu 

ção propondo o prosseguimento ou arquivamento do processo. Êste pro-

jeto será submetido a uma .nica discussão. 

Art .. 97 - Resolvido que o processo deverá prosseguir, desde 

logo e automaticamente, será constituída a Comissão de Inquerito,que 

ter a composição e funcionamento nos termos do artigo 78e paragrafos, 

deste Regimento. 

Ar-ti' 98 - Nos casos dos incisos IV a VI, do artigo 94, cabe-

Mesa, dentro de 48 horas do recebimento da comunicação, declarar 
• 

extintos os mandatos, cujo ato se dera por perfeito e acabado com sua 

publicação no Diário Oficial. 

CliPíTULO VI  

Dos Líderes e Vice-Lideres 

Art. 99 - Líder e o porta-voz de uma representação partidá-

ria e o intermediário autorizado entre ela e os Orgãos da Camara: 

§ 1 2  - As representações partidárias deverão indicar a 

Mesa, no início decada sessão legislativa, os respectivos lideres e 

vice-líderes.' 
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§ 2 2  - Sempre que houver alteração nas indicaçOes devera 

ser feita comunicação à Mesa. 

§ 3 2  - Os lideres serão substituídos, nas suas faltas,im 

pedimentos ou ausencias do Plenário, pelos respectivos vice -lideres. 

Art. 100 - É de competencia dos líderes, alem de outras 

atribuiçOes conferidas por este Regimento, a indicação dos membros 

do respectivo Partido e seus substitutos, nas ComissOes Permanentes. 

Art. 101 - É facultado aos lideres, respeitado o disposto 

nos parágrafos 2 2  e 3 2  do artigo 120, deste Regimento, em caráter 

excepcional, em qualquer momento da sessão, salvo quando se estiver 

procedendo à votação ou houver orador na tribuna, usar da palavra, 

por tempo nunca superior a cinco minutos, para tratar de assunto que, 

por sua relevância ou urgencia, interesse ao conhecimento da Câmara. 

Art. 102 - Sempre que os Partidos políticos, com represen 

tação na Câmara, feita a comunicação à Mesa, constituirem Coligação 

Partidária, ficará esta com a faculdade de indicar um líder e um vi -

ce-lider, para interpretes de seu pensamento nos trabalhos legislati 

vos, os quais gozarão das prerrogativas do artigo anterior.' 

CAPITULO VII  

Da remuneração 

Art. 103 - A remuneração dos Vereadores será fixada em ca 

da Legislatura para a subsequente,'  

Art. 104 - A Comissão de Finanças e Orçamento elaborará 

ate o dia 15 de agasto da Ultima sessão legislativa, o projeto de Reso - 

lução,fixando as novas bases da remuneraçao dos membros da Camara pa-- 
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ra a legislatura seguinte. 

§ 12  - Se a Comissão de Finanças e Orçamento 'lio houver e 

laborado referido projeto ate a data mencionada, a Mesa incluirá na 

Ordem do Dia da primeira sessão, em forma de proposição legislativa, 

a Resolução respectiva em vigor. 

§ 22  - As emendas a esse projeto serão encaminhadas à Co- .. 

missão de Finanças e Orçamento para, no prazo improrrogavel de tres 

dias, emitir seu parecer. 

§ 32 - Se o projeto de Resolução não fôr aprovado ate a 
, 

data das eleiçoes relativas a vereança, ficara ele prejudicado e se- 

r a arquivado, prevalecendo para a legislatura seguinte a Resolução vi 

gente. 

Art .: 105 - A remuneração dos Vereadores compOr-se-á de duas 

partes: Uma fixa e outra variável. 

9 12  - A parte fixa será devida a partir da posse. 

9 22  - A parte variável, que corróonderá a uma diária,sO 
. 	, 	 . 

a 	
. 

mente sera paga pelo comparecimento do Vereador s sessões plenarias 

ou às reuniões ordinárias das Comissões Permanentes realizadas no 

dia. 

§ 32 - A retirada do Vereador, durante a sessão, implica-

ra em perda da parte variavel, quando no justificada previamente pe 

rante a Presidencia. 

§ 42 - O Presidente justificará a ausencia do Vereador,quan 
. - 

do ele se encontrar no desempenho de suas funçoes a serviço da Camara. 

Art. 106 - O Presidente da Câmara terá direito, alem da remune 
- - 

ração, a uma verba de representaçao igual à fixada para o Prefeito. 

Art. 107 - Os membros da Mesa, pelo exercício de suas funções 

próprias, tem o direito de perceber, da parte variável, o valor equi-

valente a duas reuniões semanais. 



TÍTULO IV  

DAS SESSÕES  

CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares  

Art. 108 - As seseSes da Camara serão: 

I - ordinárias; 

II - extraordinárias; e, 

III - especiais. 

Art. 109 - As sessOes ordinárias terão a duração de 4 

horas e só se realizarão às segundas, quartas e eextas-feires,com 

início às 15 horas, desde que presentes, em sua abertura, um ter. 

ço no mínimo dos membros da Câmara. 

§ 12  - As sessões ordinárias compor-se-ao de 5 partes: 

a) - Pequeno Expediente; 

h) - Grande Expediente; 

c) - Prolongamento do Expediente; 

d) - Ordem do Dia; e 

e) - Explicação Pessoal. 

§ 22 - Entre o Prolongamento do Expediente e a Ordem do 

Dia haverá um intervalo de 20 minutos, durante o qual a sessão es 

tara suspensa. 

Art. 110 - Não haverá Sessões ordinárias durante o mes 

de julho e no período entre 25 de dezembro •:e 24 de janeiro l assim 

como nos dias feriados e de ponto facultativo. 

Art. 111 - As sessões extraordinárias poderão ser convo 

cedas: 
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I - pelo Presiden e da Câmara, de oficio; 
II - pela maioria dos Vereadores; e 

III - por deliberação da Câmara, a requerimento 	de 
qualquer Vereador. 

g 12 - As sess3es extraordinárias poderão ser diurnas ou no 

turnas, nos prOprios dias das ordinárias, antes ou depois destas , 

nos domingos e feriados, e terão a mesma duraçao das ordinárias. 

g 22 - Nos períodos de recesso da Câmara, esta sàmente pode-

ra reunir-se em sessao extraordinaria em caso de calamidade pibli-

ca ou ocorrencia que exija a convocaçao, de oficio pelo Presidente 

ou mediante requerimento assinado pela maioria de seus membros. 

§ 32 — As sess3es extraordinárias, salvo em caso de extremau. 

gencia, se'rao convocadas com antecedencia minima de tres dias. 

4 2  — Será considerado motivo de extrema urgencia a aprecia-

çao de mataria, cujo adiamento torne inútil a deliberação poste-

rior ou importe em qualquer dano à coletividade. 

g 52 - Sempre que o Presidente convocar sessão extraordinária, 

fara a devida comunicação aos Vereadores, em sessao mediante aviso 

imediato, ou em publicaçao pela Imprensa Oficial, prefixando o dia, 

a hora e a Ordem do Dia. 

g 62 - Se ocorreram circunstâncias que não permitam a comuni-

caçao nas formas previstas no paragrafo anterior, a Mesa tomara as 

providencias que julgar necessárias. 

§ 7 2  - As sessOdes extraordinárias sO serão iniciadas com 	a 

presença da maioria absoluta no minimo, dos membros 	da Câmara. 



§ 82 - Nas sessões extraordinárias, não haverá tempo des 

tinado ao expediente, sendo todo ele empregado na apreciação da ma 

teria para que foram convocadas. 

Art. 112 - À hora do inIcio das sessões, os membros da 

Mesa e os Vereadores ocuparão seus lugares no Plenário, depois de 

haverem assinado o respectivo livro de presença, que, para esse fim, 

ficará à disposição dos mesmos, naquele recinto. 

Art. 113 - Verificada a presença de ntimero legal, o Pre-

sidente abrirá a sessão com as seguintes palavras: "Sob a proteção 

de Deus, iniciamos os nossos trabalhos", 

§ 1 2  - Inexistindo ntimero legal, proceder-se-a'aegunda 

chamada, dentro de quinze minutos, não se computando este tempo no 

prazo de duração da sessão. 

§ 22 - Não havendo sessão por falta de ntimero, serão des 

pachados os pai2eis do expediente, independentemente de leitura,dan 

do-se-lhes publicidade no Diário Oficial. 

Art. 114 - As sessões, tanto ordinárias como extraordiná 

rias, mediante aprovação da Camara, poderão ser prorrogadas,por tem 

po determinado, a requerimento de qualquer Vereador. 

§ 1 2  - Os requerimentos de prorrogação da duração da ses 

são serão escritos e votados pelo processo nominal, independentemen 

te de discussão, não se admitindo encaminhamento de votação,nem de-

claração de voto. 

§ 2 2  - Os requerimentos de prorrogação deverão ser apre - 

sentados à Mesa quinze minutos antes do termo da sessão e não pode-

rão ser por tempo inferior a uma hora, nem superior a quatro, 

§ 32 - O Presidente, ao receber o requerimento, dele da-

rá conhecimento imediato ao Plenário. 



§ 4 2  - O requerimento de prorrogaçgo terá preferencia, 

e,ainda que haja orador na tribuna,sera ele interrompido para 

que seja votado dentro dos cinco &timos minutos para encerra 

mento da sessao. 

§ 52 - Não estará obrigado a votar o requerimento o o-

rador que se encontrar na tribuna,no momento de sua votaçao. 

§ 62 - Picara prejudicada a votação do requerimento,se 

seu autor não estiver presente no momento de sua chamada nominal. 

-§ 7 2  -Aprovada a prorrogaçao,seu prazo nao podara ser 

restringido,salvo se encerradas a discussao e votaçao da mabE 'fria, 

para cujo efeito foi a sessao prorrogada, ou terminada a ex-

plicaçao pessoal. 

Art.115 - As sessOes especiais serão 	convocadas pelo 

Presidente ou por deliberaçao da maioria da Camarappara o fim • 

especifico que lhes for determinado. 

Parágrafo Unico - Nas sessiSes especiais no haverá expe 

diente, serao dispensadas a leitura da ata e a verificaçao de 

presença e não haverá tempo determinado para encerramento. 

Art.116 - As sessOes serao publicas mas, excepcionalmen 

te, poderio ser secretas. 

Art.117 - A sessão poderá ser suspensa: 

a) - para preservar a ordem; 

h) - para permitir que Comisso possa apresen 

tar parecer verbal ou escrito; 

c) - para recepcionar visitante ilustre; 

d) - para a transformaçao de sessao pUblica 

em secreta. 



12  - A suspensão de sessão, para parecer de Comissão, 

não poderá exceder de quinze minutos. 

2 2  - O prazo de suspensão da sessão não será computa 

do no tempo de sua duração. 

Art. 118 - A sessão poderá ser levantada antes de finda 

sua duração, nos seguintes casos: 

I - tumulto grave; 

II - em homenagem à memória doe que faleceram 

durante o exercício do mandato de Presi-

dente ou Vice-Presidente da Repliblica,Pre 

Bidentes da Câmara Federal ou do Senado, 

Presidente do Supremo Tribunal Federal,Go 

vernador ou Vice-Governador do Estado,Pre 

feito ou Vice-Prefeito da Capital, Presi-

dente da Assembleia Legislativa e da Cena 

ra, Presidente do Tribunal de Justiça e 

Vereador. 

III - quando presentes, em verificação de pre - 

sença, menos de um terço dos Vereadores: 

Art. 119 - Durante as sessões: 

1 - só os Vereadores poderão permanecer no 

Plenário; 

2 - não será permitida conversação que pertur 

be os trabalhos; 

3 - qualquer Vereador, com exceção do Presi-

dente, falará de pé e e6 por enfermo po-

derá obter permissão para falar sentado; 

4 - o orador deverá falar da Tribuna, a menos 

que o Presidente permita o contrário; 

5 - ao falar do Plenário, o orador deverá o- 



ocupar um de seus microfones e em nenhum 

caso poderá faze-10 de costas para a Mesa; 

6 - a nenhum Vereador será permitido falar sem 

pedir a palavra e sem que o Presidente lha 

conceda; e sOmente após a concessão, a ta-

quigrafia iniciará o apanhamento; 

7 - se o Vereador pretender falar sem que lhe 

haja sido dada a palavra, ou permanecer na 

Tribuna, o Presidente adverti-lo-á, convi-

dando-o a sentar-se; 

8 - se, apesar dessa advertencia e desse con-

vite, o Vereador insistir em falar, o Pre 

eidente dará seu discurso por terminado; 

9 - sempre que o Presidente der por terminado 

um discurso, a taquigrafia deixará de apa 

nhá-lo e serão desligados os!:microfones; 

10 - se o Vereador ainda insistir em falar e em 

perturbar a ordem ou o andamento regimen-

tal de qualquer proposição, o Presidente 

convidá-lo-á a retirar-se do recinto; 

11 - se este Ultimo convite não fôr atendido, 

o Presidente tomará as providencias que 

julgar convenientes, podendo determinar a 

suspensão ou levantamento da sessão; 

12 - qualquer Vereador, ao falar, dirigirá a 

palavra ao Presidente ou aos Vereadores em 

geral e só poderá falar voltado para a Me-

sa, salvo quando responder a aparte; 

13 - referindo-se, em discurso, a colega, o Ve-

reador deverá preceder seu nome do trata-

mento de senhor ou de Vereador; 



14 - dirigindo-se a qualquer colega, o Verea-

dor dar-lhe-á o tratamento de Excelencia 

ou de Nobre Colega ou Nobre Vereador; • 

15 - nenhum Vereador poderá referir-se aos ca 

legas, e, de modo geral, a qualquer re - 

presentante do poder pliblico, em forma 

descortez ou injuriosa; e, 

16 - no início de cada votação, o Vereador de 

vera permanecer em sua poltrona. 

Art. 120 - O Vereador st5 poderá falar para: 

a) - versar assunto de sua livre escolha no 

Pequeno Expediente, Grande Expediente e 

Explicação Pessoal; 

h) - discutir mataria em debate; 

c) - encaminhar votação; 

d) - declaração de voto; 

e) - apartear; 

f) - apresentar ou retirar requerimento; 

g) - questão de ordem; 

h) - defender-se de ataque ou acusação de co 

lega; e, 

i) - comunicação importante como líder, ou 

por sua delegação expressa. 

§ 12 - Pela ordem, o Vereador sO poderá falar para: 

I - propor o melhor método de direção dos 

trabalhos; 

II - reclamar contra preteriçao de formalida 

de regimental; 

III - suscitar dtivida sabre a interpretação do 

Regimento; 



IV - dirigir 4 Mesa comunionSes nos termos 

da letra "i" do presente artigo; 

V - solicitar da Mesa esclarecimentos sobre 

assuntos de interesse do Vereador ou da 

Casa. 

§ 22 - Durante a fase do Pequeno Expediente, não se ad-

mitirá questão de ordem. 

§ 32 - Durante o Prolongamento do Expediente, só se ad-

mitirão questões de ordem fundadas nos itens I e II, do parágrafo 

12, deste artigo. 

42  - Az questões de ordem, com as ressalvas dos dois 

parágrafos anteriores, serão admitidas em tidas as demais fases 

das sessões. 

§ 52 - Suscitadas as questões de ordem, se comportarem 

respostas, deverão ser dadas imediatamente, se posslvel; caso con 

trário, deverão ser dadas logo na sessão ordinária seguinte. 
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CAPÍTULO II 

Das Sessões Páblicas 

Secção I  

Das Atas e da Imprensa Oficial 

Art. 121 - De cada Sessão da Câmara, lavrar-se-á uma ata re 

sumida, contendo os nomes dos Vereadores presentes e dos ausentes, 

bem assim exposição sucinta dos trabalhos. 

1 2  - A ata será lavrada, ainda que não haja sessão por fal 

ta de minero, e, nesse caso, alem do expediente despachado, nela se-

rao mencionados os nomes dos Vereadores presentes e dos que deixaram 

de comparecer. 

22 - A ata sO será lida se algum Vereador o requerer,deven 

do, entretanto, estar sobre a Mesa dos trabalhos, a disposição dos Ve 

readores, uma hora, no mínimo, antes do inicio da Sessão. 

Art. 122 - A ata da Sessão anterior será considerada aprova-

da na Sessão Ordinária subsequente, independentemente de votação, des 

de que não haja impugnação ou pedido de retificação. 

12 - O Vereador so poder a falar sobre a ata para impugna-

la ou pedir sua retificação e não poderá faze-10 mais de uma vez epor 

mais de cinco minutos. 

22 - Se houver impugnação, a ata será submetida à delibera 

çao do Plenario; aceita a impugnaçao, será lavrada nova ata. 

§ 3 2  - Se houver pedido de retificação e não sendo esta con-

testada, a ata será considerada aprovada com a retificação; caso con-

trario, o Plenario deliberara a respeito. 

4 2  - A discussão em torno da impugnação ou retificação 

da ata, em hipotese alguma, poder a exceder o tempo todo destinado ao 

Expediente. 



52 - Esgotado todo o tempo do Expediente, a ata será sub-

metida à votação. 

Art. 123 - A ata da Ultima sessão, no termo de cada sessão 

legislativa, será redigida e submetida à aprovação, presente qualquer 

numero de Vereadores, antes de se levantar a Sessão. 

Art. 124 - Aprovada a ata, será assinada pelo Presidente e 

pelo Secretário. 

Art. 125 - Alem da ata referida nos artigos anteriores, a 
I 	ph 

Imprensa Oficial publicara todas as ocorrencias da Sessão anterior, 

apanhadas na integra pelo Serviço de Taquigrafia, constituindo essa 

publicação a ata impressa dos trabalhos. 

Art. 126 - Os discursos proferidos durante a Sessão serão pu 

blicados por extenso na ata imprèssa, atendidas as restriçoes regimen 

tais expressas. 

Art. 127 - Os discursos, que forem publicados com erros, o-

missões, incorreções ou empastelamentos evidentes e graves, de modo a 

desnaturar o sentido dos mesmos, serão republicados, de ofício ou a 

requerimento do autor, dentro de tres dias. 

Art. 128 - Se o orador não desejar fazer a revisão, seu dis-

curso ser a publicado com a seguinte ressalva: "Sem revisão do orador". 

Parágrafo (mico - Os discursos entregues ao orador, para re-

visão, serão publicados independentemente desta, se não devolvidos a-

te duas sessões apos aquela em que tenham sido pronunciados. 

Art. 129 - Não se dará publicidade a informações e documen-

tos oficiais de caráter reservado. 

12 - As informações com esse caráter, solicitadas por Co-

missões, serão confiadas aos respectivos Presidentes pelo Presidente 

da Camara, para que sejam lidas a seus pares; as solicitadas por Ve-

reador serão lidas a estes pelo Presidente da Câmara. 



Ya Le  sff 	412 pros. 
-58 - 5- 0 u (-1 	6,4  11 63 a.' 	  

G d71 	 EI 	67l'él 

 

li
M
guO

m
INN 

hr4Efilil 'ie „ 
egk 

§ 22 - Cumpridas as formalidades a que se refere o parágra-

fo anterior, serão arquivadas as informações. 

Secção II  

Do Pequeno Expediente  

Art. 130 - O Pequeno Expediente terá a duração de 45 minutos, 

§, 12 - Dada por aprovada a ata, o Presidente, logo em segui-

da, dara a palavra aos Vereadores, durante três minutos, improrroga-

veis, para cada orador, a fim de abordar assunto de sua livre escolha, 

sendo proibidos apartes. 

§ 22 - A ordem de chamada dos oradores será a constante da 

lista organizada em ordem alfabetica dos nomes parlamentares. 

32 - Escoada a duração do Pequeno Expediente, na Sessão or 

dinária seguinte a chamada terá início pelo nome do Vereador subse-

quente ao último chamado na sessão anterior, obedecendo-se è forma de 

rodízio, de modo a assegurar a palavra a todos os Vereadores. 

§ 4 2  - O criterio do parágrafo anterior sO não prevalecerá 

na primeira sessão ordinária de cada Sessão Legislativa, quando a cha 

mada terá inicio pelo primeiro nome da lista. 

§ 52 - O Vereador que fôr chamado, não ocupando a Tribuna ou 

desistindo expressamente da palavra, perderá a vez e não poderá cede-

la a outro. 

Art. 131 - O Vereador, que houver escrito o que pretende di-

zer, querendo, poderá encaminhar è Mesa o discurso para ser publicado. 

Secção III  

Do Grande Expediente  

Art. 132 - Esgotada a mataria do Pequeno Expediente ou o tem 

po a ele reservado, passar-se-á ao Grande Expediente. 
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Parágrafo unico - O Grande Expediente tera a duração 

de 60 minutos. 

Art.133 - O Presidente dará a palavra aos Vereadores,durar 

te trinta minutos para cada orador,a fim de abordar assunto de SUE 

livre escolha,sendo permitida a concessao de apartes. 

Art.134-No Grande Expediente,a ordem de chamada dos ora- 

dores será a mesma constante do parágrafo 22,do artigo 130. 

Parágrafo Ilnico-No Grande Expediente,igualmente,se apli-

carao as normas constantes dos paragrafos 3 2  e 4 2  do menciona-

do artigo 130. 

Art.135-0 Vereador que fOr chamado,não ocupando a Tribu- 

na ou desistindo expressamente da palavra,perderá a vez,se an- 

tes nao a ceder a outro,mediante comunicaçao escrita. 

Art.136-0 Vereador,no Grande Expediente,poderá adotar o 

mesmo criterio constante do artigo 131. 

Art.137 -Ao orador,que no tenha esgotado o prazoe2 trin 

ta minutos l pelo escoamento do prazo destinado ao Grande Expe-

diente, e facultado requerer ao Presidente que o conserve ins-

crito para a sessão seguinte,a fim de completar seu tempo. 

Secçao IV 

Do Prolongamento do Expediente  

Art.138 - Esgotada a mataria do Grande Expediente ou o 

tempo a ele reservado,passar-se-a ao Prolongamento do Expe-

diente. 

Parágrafo linico O Prolongamento do Expediente terá a 

duraçao de 30 minutos. 

Art.139 - O Prolongamento do Expediente se destinará: 

a) -a leitura da correspondencia presente do 
Expediente; 

h) 	leitura dos projetos e moç3es apresen- 

tados em Plenário; 



( IOU 	6 o 
e° 	50(-1 	

"a ' 	fls.60 - 

era leitura e otaçao dos requerimentos solicitan-

do inclusSio de projeto na pauta da Ordem do Dia, 

em regime de urgencia; e 

d)- a leitura,discussao e votaçao de requerimentos; 

Art.140 - TOdas as proposiçOes,papais,requerimentos e 	in 

dicaçoes,a serem lidos no Prolongamento do Expediente,deverao 	ser 

entregues 'a Mesa ata o momento do inicio dessa fase dos trabalhos 

e serao numerados por ordem de entrada. 

Parágrafo ilnico -Quando a entrega deles verificar-se poste 

riormente,figurarao no expediente da sesSao seguinté. 

Secog.o V 

DA ORDEM DO DIA  

Art.141 - Decorrido o intervalo regimental,ser reaberta 

a sessao para tratar da Ordem do Dia. 

Paragrafo iico - A Ordem do Dia ter a a duraçao de uma ho 

ra e quarenta e cinco minutos. 

Art.142- Peita uma verificaçSo e presente a maioria abso-

luta dos Vereadores,dar-se- inicio 'as discuss3es e votaçOes. 

§ 1 2  - Não havendo mataria a ser votadapou faltando nUmero 

para votaçao, o Presidente anunciara o debate das matérias em discus 

sao. 
§ 2 2  - Quando houver nUmero legal para deliberar, passar-se- 

. 
a Imediatamente a votaçao dos itens cuja discussao tenha sido encer- 

rada, interrompendo-se o oradorpsalvo quando estiver discutindo mata 

ria em regime de urgencia e a matéria a votar no estiver sob este 

regime. 

Art.143 - A Ordem dõ Dia será organizada pelo Presidente da 

Camara e será assim distribuída a mataria dela constante: 

Wcâr~ 



1 - vetos; 

2 - redação final; 

3 - segunda discussão; 

4 - primeira discussão; 
,  

5 - discussão unica de projetos e moçoes; 

6 - discussão Unica de pareceres; 

7 - discussão única de requerimentos; e 

8 - recursos. 

Parágrafo 1nico - Dentro de cada grupo, terão prioridade na 

elaboração da pauta as proposituras em fase de: 

a) - continuação de votação; 

h) - votação adiada; 

c) - votação; 

d) - continuação de discussão; e 

e) - discussão adiada. 

Art. 144 - A Ordem do Dia estabelecida nos termos do artigo 

anterior só poderá ser alterada ou interrompida: 

I - para votação de licença ou posse de Verea-

dor; 

II - em caso de urgencia; 

III - em caso de inversão; 

IV - em caso de preferencia; 

V - em caso de adiamento; e 

VI - em caso de retirada db Ordem do Dia. 

Parágrafo Unico - Durante a Ordem do Dia só poderá ser levan-

tada questão de ordem atinente è mataria que esteja sendo apreciada, 

na ocasião, ressalvado o disposto no artigo 101 deste Regimento. 

Art. 145 - Os projetos, cuja'urgencia tenha sido concedida pe 

lo Plenário, entrarão imediatamente em pauta, como itens preferenciais. 
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Paragrafo unico - Sempre que houver na pauta da Ordem do Dia 

vetos, mataria incluida em regime de urgencia ou para a qual tenha si-

do concedida inversão, não será possível a apreciação de novos pedidos 

de urgencia ou de inverso. 

Art. 146 - Os requerimentos de urgencia só serão admitidos, 

quando assinados por um terço dos Vereadores, no mínimo, e especifi-

quem,expressamente, o assunto da proposição, seu estágio no momento, 

se tem ou não pareceres e, ainda, se está ou não em Casa. 

§ 12 - Submetidos à consideração do Plenário, serão votados 

sem discussao, pelo processo nominal. 

§ 22 - A urgencia ao prevalecera para a Sessão em que haja si 

do concedida, salvo se tal sessão fôr encerrada com a matéria ainda em 

debate, caso em que a tornará item primeiro da sessão ordinária seguin 

e te, apos os vetos que eventualmente sejam incluídos. 

§ 32 - Os requerimentos de urgencia não comportam adiamento 

de votaçao. 

Art. 147 - A inversão da pauta da Ordem do Dia só se der á me-

diante requerimento, aprovado pelo Plenário. 

Art. 148 - A preferencia, para discussao ou votaçao, somente 

se dará mediante requerimento aprovado pelo Plenário, desde que hajam 

uma ou mais proposiçOes anexadas ao processo que se encontra na pauta. 

Parágrafo único - A aprovação ou rejeição de uma, de qualquer 

modo, prejudicara as demais que dispuserem sobre o mesmo assunto, ain-

da que não anexadas è proposição votada, devendo elas, em consequencia, 

ser, . arquivadas. 

Art. 149 - O adiamento da discussão ou da votação poderá ser 

proposto em qualquer fase, e sOmente será submetido è votação do Ple-

nário se especificar sua finalidade e o número de sess3es do adiamen-

to. Não poderá ser proposto, porem, quando um Vereador estiver falando 

ou quando a votaçao ja estiver sendo realizada. 
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§ 1 2  - Apresentados dois ou mais requerimentos no mesmo sen- 
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tido,sera dada preferencia ao que menor prazo fixar. 

§ 22 - O requerimento de adiamento da discussao ou votaçao 

Por determinado nlimero de sessOes importará sempre no adiamento por 

igual nUmero de sessOes ordinarias. 

§ 32 - No sego admitidos requerimentos de adiamento da 

discussao ou da votaçao de requerimentos de adiamento. 

Art.150 - Se a proposição depender de parecer de Comisso 

Permanente l tal parecer no será dispensado,podendo,entretanto, ser 

verbal. 
§ 12 - O parecer verbal sg será emitido no caso de se , en- 

contrar no Plenário a maioria dos membros da respectiva °omissa°. 

§ 22 - No se encontrando no Plenário a maioria da Comisso, 

qualquer membro desta ou qualquer Presidente de Comisso ou líder p0-

dera requerer a retirada da proposiçao da Ordem do Dia, a fim de ser 

ouvida a Comissao,sendo o requerimento deferido de plano pelo Presi- 

dente da Camara,pelo prazo que prefixar. 

Art.151 - Esgotada a Ordem do Dia,e se nenhum Vereador pe- 

dir a palavra para Explicaçao Pessoal, ou findo o prazo previsto pelo 

paragrafo ilnico do artigo 141, o Presidente levantara a sessao depois 

de anunciar a Ordem do Dia da sessao seguinte. 

§ 1 2  - Sempre que houver em pauta matria da Ordem do Dia 

no votada na Sessao Ordinaria a ela destinada, o Presidente podera 

convocar sessao extraordinária para votaçao da mataria em atraso. 

§ 22 - As pautas das sessOes ordinárias e extraordinárias sci 

poderão ser organizadas com proposiçSes que já contem com pareceres 

das Comissges.Permanentes, salvo a hipOtese prevista no artigo 63. 

Art.152 - A requerimento da maioria absoluta dos Vereado - 

res,fundado em motivos, justos, o Presidente poderá deixar de organi-

zar a Ordem do Dia de determinada sessao ordinária, no a convocan 

do, portanto. 
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SECÇÃO VI  

Da Explicação Pessoal  

Art .:-  153 - Esgotada a Ordem do Dia, desde que presentes um 

terço, no mínimo, dos Vereadores da Câmara, seguir-se-á a E2plicação 

Pessoal, pelo tempo restante da sessãO. 

Art:1 154 - A EXplicação Pessoal e destinada à manifestação 

de Vereadores sabre atitudes pessoais assumidas duran te a sessão ou 

do exercício do mandato, e não haverá apartes em seu transcorrer. 

Art:1 155 - Será de dez minutos, no máximo, o tempo destina-

do a cada Vereador. 

Art. 156 - A inscrição para Explicação Pessoal será solici-

tada pelo Vereador, do Plenário, apOs declarada esgotada a Ordem do 

Dia, e será anotada cronolOgicamente pelo Secretário, para efeito da 

concessão da palavra pelo Presidente. 

Parágrafo único - Terá preferencia para falar em primeiro 

lugar o orador que não terminou seu discurso no Grande Expediente da 

mesma sessao. 

Art; 157 - As sessões não serão prorrogadas, para, simples 

mente, possibilitar a palavra a oradores inscritos em Explicação Pos 

soai. 

Art; 158 - Não havendo mais oradores para falar em Explica-

ção Pessoal, o Presidente declarará encerrada a sessão. 
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CAPITULO III 

Das Sessões Secretas 

Art:-  159 - A Câmara poderá realizar Sessões Secretas, por 

deliberação da Mesa, ou - mediante requerimento sujeito â votação, sem 

discussão. 

g 1 2  - Quando se tiver de realizar sessão secreta as 

portas do recinto seio fechadas, permitida a entrada apenas aos Ve-

readores. 

§ 22 - Deliberada a realização de sessão secreta no cur 

so de sessão publica, o Presidente fara cumprir o disposto no para-

grafo anterior. 

§ 32 - Presentes dois terços dos membros da Câmara, se-

r& iniciada a sessão secreta e a Câmara decidira, preliminarmente,se 

o objeto proposto deve continuar a ser tratado secretamente;caso con 

trário, a sessão se tornará pública. Os debates em relação a esse as 

sunto não poderão exceder de uma hora, nem cada Vereador ocupárá a 

tribuna por mais de cinco minutos. 

§ 42 - Ao segundo Secretário competirá lavrar a ata de 

sessão secreta, que, lida na mesma sessão, será assinada pela Mesa e 

depois lacrada e arquivada, com rOtulo datado e rubricado. 

Art; 160 - Ao Vereador, que houver participado dos debates, 

ser a permitido reduzir seu discurso a escrito, para ser arquivado com 

a ata e os documentos referentes â sessão. 

Art; 161 - Antes de encerrada a sessão secreta a Câmara re-

solvera se os debates e a mataria decidida deverão ou não ser publi-

cados, total ou parcialmente; 



TÍTULO V 

Das Proposições 

CAPÍTULO I  

Disposições Preliminares 

Arti 162 - As proposições consistirão em: 

I - toda mdteria sujeita a deliberação do PlenariP l como: 

a) - projetos de lei, resolução e de decreto legis 

lativo; 

h) - moções; 

c) - requerimentos; e, 

d) - substitutivos, emendas e subemendas. 

II - indicações. 

Art. 163 - As proposições deverão ser redigidas em termos cla 

ros e sintáticos. 

Art; 164 - Não se admitirão proposições: 

1 - sabre assunto alheio à competencia da Câmara; 

2 - que delegue a outro Poder atribuiçoes privati 

vas da Câmara; 

3 - anti-regimentais; 

4 - que, aludindo a lei ou artigo de lei, decreto, 

regulamento, contrato ou concessão, não façam 

sua transcrição; 

5 - quando redigidas de modo que não se saiba, a 

simples leitura, qual a providencia objetiva-

da; 

6 - manifestamente inconstitucionais; 



- que contenham expressões ofensivas a quem quer 

que seja; 

8 - quando, em se tratando de substitutivo, emenda 

ou subemenda, não guardem direta relação com a 

proposição; e, 

9 - quando rejeitadas, forem novamente apresentadas 

antes do prazo regimental disposto no artigo167. 

Parágrafo único - Da decisão da Presidencia caberá recurso, 

que deverá ser apresentado Pelo autor, dentro de dois dias da data 

da decisão, e será encaminhado à Comissão de Justiça, cujo parecer, 

conclUindo pelo provimento ou não, será submetido à votação do Plena-

rio. 

Art. 165 - Considera-se autor da proposição, para efeitos re 

gimentais, seu primeiro signatário, a menos que o presente Regimento 

e leis em vigor, exijam determinado número de proponentes, caso em 

que todos eles serão considerados autores. 

§ 12 - O autor deverá fundamentar a proposição, por es-

crito cal verbalmente: 

§ 22 - Quando a fundamentação for oral, seu autor devera 

requerer sua juntada - ao respectivo processo, extraida da Imprensa O-

ficial. 

§ 32 - Serão de simples apoiamento as assinaturas que se 

seguirem à primeira, exceto quando se tratar de proposição para a 

qual o Regimento e leis em vigor exigirem determinado número delas. 

Mas serão de simples apoiamento as assinaturas seguintes às integran 

tes do número legal. 

- 
§ 42 - Nos casos em que as assiãturas de uma proposiçao 

não representem apenas apoiamento não poderão ser retiradas apás a 

respectiva publicação. 
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Art. 166 - Quando, por extravio ou retenção indevida, não 

fôr possível o andamento de qualquer prõposição, vencidos os prazos 

regimentais, a Mesa fará reconstituir o respectivo processo e provi 

denciara sua tramitação. 

Art. 167 - As proposições rejeitadas ou vetadas, e cujo ve 

to tenha sido aceito, não poderão ser renovadas antes de decorrido o 

prazo de noventa dias da sua rejeição ou aceitação do veto, salvo se 

apresentadas com a assinatura da maioria absoluta dos Vereadores. 

Art. 168 - As proposigiies serão publicadas sempre na ínte-

gra, exceto requerimentose indicações, que serão sumariados para e-

feito de publicação na Imprensa Oficial. 

Parágrafo Uniu) - Serão publicados integralmente, tambem s os 

requerimentos a que se referem os námeros 1 do artigo 193, e 3, 4,5, 

6, 7, 8, 9, 10, 14 e 15, do artigo 199, alem dos que o Presidente da 

Câmara considerar a publicação necessária. 

CAPITULO II 

DOS Projetos 

Art .; 169 - A Câmara exerce sua função legislativa por meio 
^-• 

de projetos: 

1 - de lei; 

2 - de decreto legislativo; e 

3 - de resolução. 

Art. 170 - Projeto de lei e a proposição que tem por fim re 

guiar tOda materia legislativa da competencia da Câmara com a Sanção 

do Prefeito. 



§ 12  - A iniciativa dos projetos de lei será: 

a)- do Vereador; 

b)- da Comissão; e, 

c)- do Prefeito. 

§ 22 - Compete, privativamente, ao Prefeito, a iniciati-

va dos proje :tos . de lei sabre: 

1 - o Orçamento, ressalvada a hipOtese do parágra 

fo único, do artigo 93, da Lei Organica dos 

Municípios; 

2 - aumento de vencimentos de funcionários ou cria 

ção de cargos em serviços já existentes. 

Art. 171 - Projeto de decreto legislativo é a proposição a 

regular mataria que exceda os limites da economia interna da Câmara, 

mas não sujeita à sanção do Prefeito. 

Parágrafo único - Constitui mataria de projeto de decreto le 

gislativo: 

a) - julgamento das contas do Municipio; 

h) - aprovação de convenios e outros ajustes cele-

brados pelo Executivo "ad referendum" da Cama 

ra; e, 

c) - fixação dos subsídios do Prefeito e do Vice-

Prefeito. 

Art. 172 - Projeto de resolução é a proposição destinada a 

regular mataria polltico-administrativa sujeita à deliberação da Câ-

mara. 

Parágrafo iinico - Constitui mataria de projeto de resolução: 

1 - perda de mandato de Vereador e do Prefeito; 

2 - destituição de membros da Mesa; 
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3 - fixação da remuneração dos Vereadores; 

4 - assuntos de economia interna da Câmara; e, 

5 - julgamento de recursos de sua competencia. 

Art. 173 - São requisitos dos projetos: 

a) - ementa enunciativa de seu objetivo; 

h) - divisão em artigos numerados, claros e conci-

sos; 

c) - menção da revogação das disposições em contra 

rio, quando fôr o caso; 

d) - assinatura dos respectivos autores; e, 

e) - conter tão semente a enunciação da vontade le 

gislativa, de acOrdo com a respectiva ementa. 

Art. 174 - Nenhum projeto poderá conter: 

1 - disposição estranha ao seu objeto; 

2 - artigos que se oponham uns aos outros; e, 

3 - mataria colidente dentro do mesmo artigo. 

Art. 175 - Os projetos, lidos no Prolongamento do Expediente, 

serão encaminhados à Comissão de Justiça, depois de informados pela 

Assessoria Tecnico-Legislativa. 

Art. 176 - Instruido com o parecer da Comissão de Justiça, o 

projeto será incluido em Ordem do Dia, para primeira discussão e vota 

ção, que versarão sabre a constituCionalidade, legalidade ou juridici 

dade do projeto. 

§ 12 - Não aprovado, será ele arquivado. 

§2Q - Se aprovado, será mantido durante duas sessões or-

dinárias, em'paUta, para conhecimento dos Vereadores e apresentação de 

substitutivo ou emendas. 

§. 32 - Findo o prazo de pauta, será o projeto despachado 

às Comissões de . marito, de modo que fale em primeiro lugar a Comissão 
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de Justiça, se fôr o caso, e, em Ultimo, a Comissão de Finanças. 

§ 4Q - Recebido o projeto com os pareceres, será incluído na 

Ordem do Dia, para segunda disaussSo e votação, que versarão sabre o mé-

rito do projeto e das emendas. 

Art. 177 - Nos casos de proposição sujeita a disaussão Unica, o 

Presidente despachá-1a-4 à Comissão de Justiça e, também, Is Comissões 

de Mérito, para pareceres. 

Art. 178 - Aprovado o projeto, será o mesmo encaminhado à Comis 

são de Redaçao, para redigir o vencido. 

§ 1Q - A redação proposta pela Comissão será publicada e o 

projeto incluído em pauta, por duas sessões, para recebimento de emendas 

de redação, salvo a hipOtese do parágrafo Unico, do artigo 252. 

§ 2Q - Se forem apresentadas emendas, voltará o projeto à Co 

missão para parecer, apcis o que será incluído na Ordem do Dia para dis-

cussão e votação. 

§ 3Q - Não havendo emendas considerar-se-a aprovada a reda-

ção proposta. 

§ Li.Q - Aprovada a redação final, a Mesa terá o prazo de vin-

te dias para expedir o autOgrafo do projeto de lei ou promulgar e publi-

car a resolução ou decreto legislativo, conforme o caso. 

Art. 179 - Todos os projetos e respectivos pareceres serão im-

pressos em avulsos e entregues aos Vereadores durante a sessão em cuja 

pauta da Ordem do Dia forem incluídos. 

Art. 180 - O projeto de lei que fixar ou alterar nomes de vias 

ou logradouros pUblicos não poderá pretender mais de dez denominações de 

cada vez. 

Art. 181 - TOda vez em que no projeto de lei houver excedencia 

de dez denominações, deverá a Comissão de Educação e Cultura apresentar 

substitutivo para reduzir o nUmero de denominações ao máximo de dez. 
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CAPÍTULO III 

Das Moções  

Art. 182 - Moção é a proposição em que é sugerida a mani 

festação da Câmara sObre determinado assunto, apelando, aplaudindo 

ou protestando. 

Art. 183 - As moções, redigidas com clareza e precisão, 

deverão concluir, necessariamente, pelo texto que será objeto do 

Plenário, aplicando-se-lhes, no que couber, o disposto no artigo 

173. 

Art. 184 - Lida no Prolongamento do Expediente, a Moção 

será encaminhada à publicação e, em seguida, despachada pelo Pre 

sidente à Comissão competente, que terá o prazo máximo e improrro 

gável de cinco dias para emitir parecer. 

Parágrafo Unico - Se o assunto da Moção não se enquadrar 

em nenhuma das atribuições das Comissões permanentes, será então no 

meada Comissão Especial para esse fim. 

Art. 185 - Dado o parecer, será ele publicado e inclui-

da a Moção na Ordem do Dia da sessão seguinte, para ser discutida 

e deliberada numa Unica votação, após a matéria em primeira dis-

cuesão. 

Art. 186 - Se durante a discussão, forem oferecidas e-

mendas, não se procederá à votação, enquanto não houver novo pro 

nunciamento da Comissão que emitiu parecer. 

Parágrafo único - Neste caso, o parecer poderá ser ver-

bal, se assim fôr requerido e o Plenário deferir. 
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Art. 187 - Se a moção contiver assinaturas da maioria ab 

soluta dos Vereadores, considerada então de extrema urdencia, será 

incluída na Ordem do Dia da sessão seguinte, e o parecer da Comis-

são competente poderá ser verbal, sem necessidade de publicação pre 

via. 

CAPITULO rv, 

Dos Requerimentos  

Senão I  

Disposições Preliminares  

Art. 188 - Requerimento é a proposiçao dirigida ao Presi 

dente, ou por seu intermédio, na forma de pedido, sObre matéria da 

competância da Câmara, por qualquer Vereador ou Comissão. 

Art. 189 - Os requerimentos assim se classificam: 

I - quanto à competância para decidi-los: 

a) - sujeitos apenas a despacho do Presi-

dente da Câmara; e, 

h) - sujeitos à deliberação do Plenário 

II - quanto à maneira de formulá-los: 

a) - verbais; e, 

h) - escritos. 

Art. 190 - Os requerimentos poderão ser: 

1 - sobre assuntos do expediente ou de ordem; 

2 - de informações à Mesa, ao Executivo Munici 

pai e seus Orgãos, is concessionárias de 

serviços pablicos municipais e a outras en 

tidades pliblicae; 



; hab. L• 	 
• 5oL-114 	é. 163 

fls, 74 

Waim~ 

3 - de regozijo, louvor, júbilo, congratula-

çOes ou pesar; 

4 - de constituição de ComissOes Especiais,de 

Inquérito e de Representação; 

- de convocação do Prefeito; 

6 - de licença de Vereador. 

Art. 191 - Os requerimentos independem de parecer desCo-

missZes, exceto o disposto no artigo 200 deste Regimento. 

Secção 1/ 

Dos Requerimentos Sujeitos a Despacho do Presidente  

Art. 192 - Será despachado imediatamente pelo Presidente 

o requerimento verbal que solicitar: 

a) - a palavra; 

b) - permissão para falar sentado; 

c) - posse de Vereador; 

d) - leitura, pelo secretário, de qualquer matéria sujei 

ta ao conhecimento do Plenário; 

e) - observância do Regimento; 

f) - retirada, pelo autor, de requerimento verbal ou es-

crito; 

g) - leitura ou retificação de Ata; 

- verificação de presença e de votação nominal; 

i) - esclarecimentos sobre a ordem dos trabalhos; 

j) - requisição de documento, livro ou publicação existen 

te na Câmara, para subsidio de proposição em discus-

são; 



k) - preenchimento de lugar em Comissão. 

Art.' 193 - Será escrito e despachado de plano pelo Presiden-

te, o requerimento que solicitar: 

1 - renúncia de mandato de Vereador ou Membro da Mesa; 

2 - retirada, pelo autor, de proposição com parecer con 

trário ou sem parecer; 

3 - juntada ou desentranhamento de documentos; 

4 - inclusão, em Ordem do Dia, de proposição em condições 

regimentais de nela figurar; 

5 - informações oficiais, ressalvado o disposto no para-

grafo único do artigo 194; 

6 - votos de pesar, por falecimento, ressalvado o dispos 

to no numero 2, do artigo 199; 

7 - convocação de sessão extraordinária, quando convoca-

da nos termos do item II, do artigo 111; 

8 - nao realizaçao de sessao, nos termos do artigo 152: 

Art. 194 - O requerimento escrito, pretendendo informações,des 

de que, expressamente, não solicitar a audiencia do Plenário, será des-

pachado de plano pelo Presidente. 

Parágrafo único - Solicitada a audiencia do Plenário, o reque-

rimento será submetido à discussão e votação no Prolongamento do Expedi 

ente, Aprovado, deverá ser encaminhado dentro de tres dias úteis. 

Art. 195 - Os requerimentos de informações oficiais sOmente po 

derao ser sobre atos da Mesa ou da Camara, do Executivo Municipal e dos 

órgãos a ele subordinados, das concessionárias de serviço público muni-

cipal, ou de outros poderes que mantenham interesses comuns com o Muni-

cípio e cuja fiscalizaçao competir ao Legislativo no exercício de suas 
atribuições constitucionais e legais. 

12  - No cabem em requerimento de informações quesitos que 

importem em sugestão ou conselho à autoridade consultada; 

§ 22 - Se, no prazo de 48 horas, tiverem chegado à Camara, es-

pontaneamente prestados, os esclarecimentos pretendidos, deixará de ser 

encaminhado o requerimento de informações; 

32 - A resposta aos pedidos de informações será entregue,por 

copia, ao Vereador interessado; 
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4 2  - O Presidente . deixará de encaminhar requerimento de 

informações sujeito a seu despacho, quando contiver expressões pou-

co cortezes, assim como deixará de receber resposta que esteja va-

sada em termos tais que possam ferir a dignidade de algum Vereador 

ou da Câmara, dando-se ciencia de tal ato ao interessado; 

5 2  - O Prefeito terá o prazo máximo de vinte dias para 

responder aos pedidos de informações formulados pela Câmara; 

Art. 196 - No caso de entender o Presidente da amara que 

determinado requerimento de informaçoes, sujeito a seu despacho,não 

deva ser encaminhado, dará conhecimento da decisão ao autor. Se es-

te insistir no encaminhamento o Presidente enviá-lo-á à Comissão de 

Justiça. 

Parágrafo inico - Se o parecer fôr favorável, o requeri-

mento sera transmitido; se contrario, ser a arquivado. 

Art. 197 - Os requerimentos ou petiç3es de interessados , 

não Vereadores poderão ser lidos no Prolongamento do Expediente e 

encaminhados ao Prefeito ou às Comissões Permanentes, conforme o 

caso. 

• 
Paragrafo unico - Quando esses documentos se referirem a 

assuntos manifestamente estranhos as atribuiçoes da Câmara, não es 

tiverem em termos ou dependerem de cumprimento de exigencias le-

gais, o Presidente os indeferirá e desde logo os mandará arquivar, 

ou determinará as medidas cablveid:' 
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Secção III  

Dos Requerimentos Sujeitos ao Plenário  

Art. 198 - Será verbal ou escrito, dependerá de deliberação do 

Plenário, mas não sofrerá discussão, o requerimento que solicitar: 

a) - dispensa de publicação, impressão e interstício 

regimental para qualquer proposição; 

b) - adiamento de discussao ou votaçao, nos termos 

do artigo 149 e parágrafos; 

c) - votação nominal. 

Art. 199 - Será necessàriamente escrito e dependerá de delibera 

çao do Plenário o requerimento que solicitar: 

1 - voto de louvor, júbilo, congratu1aç3es, por ato 

publico ou acontecimento de alta significaçao; 

2 - manifestação por motivo de luto nacional, ou de 

pesar por falecimento de autoridade ou altas per 

sonalidades, ou, ainda, de grande calamidade pú-

blica; 

3 - constituição de Comissão Especial, de Inquerito 

ou de Representação, nos termos dos artigos 75, 

78 e 80; 

4 - informaç3es oficiais, quando solicitada pelo au-

tor a audiencia do Plenario, nos termos do para-

grafo único do artigo 194; 

- urgencia, nos termos dos artigos 145 e 146; 

6 - retirada, pelo autor, de proposiçao principal ou 

acessoria, com parecer favoravel; 

7 - inserção nos Anais de documento não oficial, nos 

termos do artigo 200; 

8 - votação de proposiç3es por titulos, capitulos,gru 
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pos de artigos ou de emendas; 

9 - destaque, para votação em separado, de emendas ou par-

tes de vetos; 

10 - encerramento de discussão, nos termos do artigo 231; 

11 - licença ao Prefeito; 

12 - convocação do Prefeito, nos termos do artigo 298; 

13 - preferencia para discussão ou votação de proposiçZes 

correlatas, nos termos do artigo 148; 

14 - licença de Vereador, nos termos do artigo 89; 

15 - convocação de sessão secreta, nos termos do artigo 159; 

16 - convocação de sessão extraordinária, quando formulado 

nos termos do item III do artigo 111; 

17 - prorrogação do tempo de sessão, 

§ 1 2  - Os requerimentos a que alude o presente artigo poderão 

ser discutidos, com exceção dos mencionados nos números 5, 14, 15, 16 

e 17, os quais serão submetidos a deliberação do Plenario, sem prece-

der discussão nem encaminhamento de votação, não comportando, ainda, 

declaração de voto; 

§ 22 - Os requerimentos a que se referem os números 1 a 5 do 

presente artigo serão submetidos ao Plenário durante o Prolongamento 

do Expediente, respeitado, quanto à ordem, o disposto no artigo 139. 

Art. 200 - Dependerá de parecer de Comissão Especial de tres 

membros, escolhidos dentre Bancadas diversas, que o Presidente desig-

nara, a discussão e votação do requerimento que solicitar a inserção 

de documento não oficial nos Anais da Câmara, 



CAPITULO V 

Dos Substitutivos, Emendas e Subemendas  

Art. 201 - Substitutivo á a proposição apresentada por um 

Vereador ou Comissão para substituir outra já apresentada sare o 

mesmo assunto, 

§ 12 - A apresentação de substitutivo só será admitida no 

intervalo previsto pelo parágrafo 22, do artigo 176, quando se tra-

tar de proposição sujeita a duas discuseSes; ou, na duração da dis-

cussão, quando se tratar de proposição sujeita a discussão Unica. 

§ 22 - Não será permitido ao Vereador ou à Comissão Perma 

nente assinar mais de um substitutivo a cada proposição, 

§ 32 - Não serão admitidos substitutivos parciais. 

Art. 202 - Emenda a proposição apresentada como acessó-

ria de outra. 

Art. 203 - Az emendas serão: 

a) - supressivas; 

h) - substitutivas; 

c) - aditivas; ou, 

d) - modificativas: 

§ l - Emenda supressiva á a proposição que manda erradi-

car qualquer parte de outra, 

§ 22 - Emenda substitutiva a proposição apresentada pa-

ra ser colocada em lugar do artigo de outra. 
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32 - Emenda aditiva e a que manda acrescentar aos ter-

mos do artigo de outra. 

42  - Emenda modificativa éq que se refere apenas à re 

dação do artigo de outra, sem alterar, entretanto, sua substância. 

Art. 204 - Subemenda a a emenda apresentada a outra. 

Parágrafo xinico - As subemendas, por sua vez, se classi-

ficam em substitutivas, aditivas ou modificativas. 

Art. 205 - A apresentação de emendas e subemendas poderão 

ser admitidas no intervalo previsto pelo parágrafo 22, do artigo 176, 

quando se tratar de proposição sujeita a duas discuss3es; na dura-

ção da discussão, quando se tratar de proposição sujeita a discussão 

unica; ou no intervalo previsto pelo § 12, do artigo 178, apos o pa 

recer da Comissão de Redação: 

Parágrafo Unita - As emendas rejeitadas não poderão ser 

renovadas. 

Art. 206 - Não serão aceitos substitutivos, emendas ou 

subemendas que não tenham relação direta ou imediata com a mataria 

contida na proposição original. 

§. 19 - A aceitação por parte do Presidente de substituti-

vos e emendas impertinentes à mataria em discussão não implicará se 

jam eles submetidos à votação. Mediante reclamação de qualquer Ve-

reador, poderá o Presidente destaca-los. Se o não fizer, poderá o 

Plenário, a requerimento de qualquer Vereador, deliberar sebre o des 

-baque. 

22 - A requerimento escrito, aprovado pelo Plenário,po-

derão ser destacadas os substitutivos, emendas ou subemendas, ainda 

que rigorosamente pertinentes. 
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§, 32 - O autor de proposição, à qual tenham sido apresen 

tados substitutivos ou emendas impertinentes, terá o direito de re 

clamar contra a aceitação dos mesmos, competindo ao Presidente re 

solver sobre a retirada deles ou no. 

§ 42  - Se mantidos, será facultado ao autor da proposição, 

no momento da votaçao dos substitutivos e das emendas, recorrer da 

decisão do Presidente para o Plenário e requerer o destaque deles. 

§. 52 - Os substitutivos, emendas e subemendas destacados 

serao entregues aos respectivos autores, para, se o quizerem, rea-

presentá-los como proposição autônoma: 

CAPÍTULO VI 

Das Indicações  

Art. 207 - Indicação e a proposição em que o Vereador su 

gere aos poderes competentes medidas de interesse publico do Muni- 

pi  . 
CP0. 

Parágrafo inico - Redigida com clareza e precisão, a In-

dicação deverá concluir pelo texto a ser transmitido. 

Art. 208 - Apresentada a Indicação ate a hora do Prolon-

gamento do Expediente, independentemente de deliberação do Plenári9, 

o Presidente encaminhá-la-á, depois de feita a súmula para a devi-

da publicação. 

Art. 209 - Se o Presidente entender que determinada indi 

cação não deva ser encaminhada, deverá dar conhecimento dessa deci 

são ao autor. Se este insistir no encaminhamento, o Presidente en- 
• 

via-la-a a Comisso de Justiça ou à que deva examinar seu merito, 
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conforme o caso. 

Parágrafo (mico - Se o parecer fôr favcirável, a indica - 

ção será transmitida; se contrário, será arquivada. 

CAPITULO VII  

Da Retirada de Proposições  

Art. 210 - O autor poderá solicitar a retirada de qual-

quer proposiçao, cabendo ao Presidente deferir o pedido, quando 

ainda não houver parecer ou este lhe fôr contrário. 

§ 12  - Se a proposição tiver parecer favorável de uma Co-

missão, embora o tenha contrário de outra, caberá ao Plenário deci 

dir do pedido de retirada. 

§ 22 As proposiçoes de autoria da Mesa e das Comissões 

Permanentes sO poderão ser retiradas, obedecida a regra geral, me-

diante requerimento subscrito pela maioria dos membros da Mesa ou 

das respectivas Comissões. 

Art. 211 - Mediante requerimento fundamentado e subscri-

to pela maioria absoluta dos Vereadores, poderá o Plenário delibe-

rar, em qualquer fase, sobre o arquivamento de proposição, desde 
■•■• 

que não tenha sido, ainda, aprovada em votação final: 

Art. 212 - No inicio de cada legislatura, serão arquiva-

dos os processos relativos a proposições que, at; a data de encer-

ramento(Aa legislatura anterior, não tenham sido aprovados em pri-

meira discussão. 

§ 12 - Esta medidanão prejudicará o retOrno do processo 
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à tramitação regimental, desde que requrido por líder de Bancada. 

§ 22 - O disposto neste artigo não se aplicará às propo-

siçOes de iniciativa do Executivo. 

TÍTULO VI  

DOS DEBATES E DELIBERAOES  

CAPITULO I  

Da Discussão 

Secção I  

Disposiçiies Preliminares  

Art. 213 - Discussão e a fase dos trabalhos destinada aos 

debates em Plenário. 

Art. 214 - Os projetos de lei serão submetidos, obrigatO-

riamente, a duas discussões, além da de Redação Final, quando fôr o 

caso. 

Parágrafo único - Nenhuma alteração regimental poderá ser 

aprovada sem proposta escrita e votada em duas discussões. 

Art. 215 - Sofrerão apenas uma discussão; 

1 - os projetos de resolução, salvo o disposto 

no parágrafo único do artigo anterior; 

2 - os projetos de decreto legislativo; 

3 - os requerimentos; 

4 - os pareceres; 

5 - os recursos; e, 

6 - os vetos. 



Artigo 216 - Em primeira e segunda discussões, ou em discus-

sao unica, as proposiçoes serão debatidas em glObo, juntamente com as 

emendas, subemendas e substitutivos eventualmente apresentados. 

Artigo 217 - Não será permitida a realização de segunda dis-

cussão de uma proposição na mesma sessão em que se verificou a primei 

ra. 

Artigo 218 - A discussão em Ordem do Dia exigirá inscrição do 

orador, feita de prOprio punho, em impresso adequado, declarando se vai 

falar a favor ou contra a proposição. 

§ 1 2  - Depois de cada orador favorável, deverá falar sempre um 

contrário, e vice-versa. 

§. 22 - Havendo desigualdade entre o número de inscritos para 

falar a favor e dos para falar contra, observar-se-é a regra do pará-

grafo anterior, enquanto possível a alternatividade. 

§ 32 - Se todos os oradores se inscreverem para falar a favor 

ou contra, respeitar-se-é apenas a ordem de inscrição. 

§, 4 2  - Respeitada sempre a alternatividade, a palavra será da 

da, entre os inscritos, na seguinte ordem de preferencia: 

a) - ao autor da proposição; 

h) - aos relatores, respeitada a ordem do pronunciamen- 

to das respectivas Comissões; 

c) - ao autor de voto vencido, originériamente designa-

do relator, respeitada a ordem estabelecida no n&-

meto anterior; e, 

d) - ao autor de substitutivo. 

Artigo 219 - O Vereador inscrito poderá ceder a outro o tempo 

a que tiver direito. O cessionário deverá falar na ocasião em que fala-

ria o cedente, não se lhe aplicando, porem, o disposto nas letras do pa 

ragrafo 42 do artigo anterior. 
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Artigo 220 - O Vereador que, inscrito para falar em qualquer 

fase da discussão, não se achar presente quando lhe couber a palavra, 

perderá a vez e sO poderá ser de novo inscrito em Ultimo lugar na lis 

ta organizada. 

Parágrafo &nico - Perderá a vez, -bambem, o orador que, achan-

do-se na Tribuna no final de uma sessão, não estiver presente ao se 

reabrir a discussão da mesma materia na sessão seguinte. 

Artigo 221 - Sabre a redação final, alem do relator, so pode-

r a falar um Vereador de cada Bancada. 

Artigo 222 - Nenhum Vereador poderá pedir a palavra quando 

houver orador na Tribuna, salvo para: 

1 - levantar questão de ordem; 

2 - fazer reclamação quanto à não observância do Re- 

gimento em relação ao assunto em debate; ou, 

3 - comunicação urgente e inadiável. 

Parágrafo (mico - Em qualquer caso, a solicitação da palavra 

deve ser precedida da permissão do orador que estiver na Tribuna. 

Artigo 223 - O orador, durante a discussão, não poderá ser 

interrompido pela Presidencia, salvo para: 

a) - dar conhecimento ao Plenário de requerimento de 

prorrogação da sessão e para sua votação, nos 

termos dos paragrafos 32 e 42, do artigo 114; 
• • 

h) - comunicação importante, urgente e inadiável do 

Presidente à Câmara; 

o) -recepção de autoridade ou personalidade de excen 

cional relevo, desde que assim resolva o Plená- 

rio por proposta do Presidente ou de qualquer Ve-

reador; e, 

d.) - suspensão ou levantamento da sessão, reclamada 

em virtude de tulmulto grave no recinto ou no 

edificio da Câmara. 



Secção II  

Dos Apartes  

Artigo 224 - Aparte á a interrupção oportuna do orador, 

para contestaçao, indagaçao ou esclarecimento, relativamente a 

ma-teria em debate, devendo ser cortes e breve, não excedente de 

dois minutos. 

Parágrafo (mico - O Vereador sci poderá apartear o orador 

se este o permitir, e, ao faze-lo, deverá permanecer de pá, diante 

do microfone. 

Artigo 225 - Não serão permitidos apartes: 

1 - à palavra do Presidente; 

2 - paralelos ou cruzados; 

3 por ocasião de encaminhamento de votação, declara-

ção de voto ou explicação pessoal; 

quando o orador estiver falando pela ordem; 

5 - quando o orador estiver se defendendo, nos termos 

da letra "h", do art. 120; 

6 - durante o Pequeno EXpediente; e, 

7 - quando o orador declarar de modo geral que o não 

permitirá. 

§ 12  - Os apartes subordinar-se-ao às disposições relati-

vas aos debates, em tudo que lhes for aplicavel. 

§ 2Q - Não serão publicados os apartes proferidos em desa 

uordo com os dispositivos regimentais e assim declarados pelo Pre-

sidente. 

§. 32  - Os apartes s6 estarão sujeitos à revisão do autor, 

se permitida pelo orador, que, por sua vez, n;o poderá modificá-los. 

Secção III  

Dos Prazos  

Artigo 226 - Salvo disposição expressa em continario, 	o 

Vereador poderá falar pelo prazo de: 
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1 -duas horas, na discussão do parecer sobre as contas 

da Mesa ou do Prefeito; 

2 - uma hora, em cada discussão de projeto; 

3 - trinta minutos, na discussão de vetos, pareceres ou 

recursos; 
- • 

4 - quinze minutos, para comunicaçao a Casa feita por 
A 	 A 

membro da Mesa; sobre redação final; e sobre os regue 

rimentos constantes da Ordem do Dia; 

5 — dez minutos, em Explicação Pessoal; 

6 - cinco minutos, sobre os demais requerimentos; para 

falar pela Ordem; para encaminhar a votação ou decla-

rar voto; para fazer comunicaçao na qualidade de li-

dar de Bancada; e para retificação ou impugnação da 

ata. 

Artigo 227 - O prazo para o orador, relativo a discussão 

de qualquer proposiçao em Ordem do Dia, podera ser prorrogado uma 

nica vez, por igual tempo, por concessão dos Vereadores presentes, 

mediante requerimento subscrito por um terço dos membros da Câmara. 

Artigo 228 - Os autores e relatares de proposição pocierão 

ocupar a Tribuna para tantas explicações quantas fOrem solicitadas 
A 

a eles, não podendo ultrapassar o tempo de tais explicações, no to- 

tal, o dObro do tempo a que terão direito os demais Vereadores, se-

gundo o disposto nos nlimeros do artigo 226. 

Parágrafo único - Quando as proposições forem de autoria 

da Mesa ou de Comissões Permanentes, serão considerados autores, 

para efeito do disposto neste artigo, os respectivos Presidentes. 

Artigo 229 - Serao contados pela metade os prazos previs-

tos nas letras do artigo 226 e relacionados com a discussão de pro 

posiçiSes, desde que estas estiverem em regime de urgencia: 



Secção IV  

Do Encerramento  

Artigo 230 - O encerramento de discussão dar-se-a: 

I - pela ausencia de orador; 

II - pelo decurso dos prazos regimentais. 

Artigo 231 - Ainda, mediante deliberação do Plenário, a 

requerimento subscrito por dez Vereadores, no mínimo, poderá dar-

se o encerramento de discussão, desde que sabre a proposição já te-

nham falado o autor, os relatores de Comissões Permanentes, o autor 
A A 

de voto vencido, o autor de substitutivo se não for este oriundo de 

Comissão. 

Parágrafo Unico - Para aplicação do disposto neste artigo, 

quando mais de dois Vereadores se inscreverem para qualquer discus-

sao, ser-lhes-a concedida a palavra, sempre que possível, na ordem 

estabelecida no artigo supra. 

Artigo 232 - A discussão não sera encerrada quando houver 

pedido de adiamento e este não puder ser votado por falta de niimero. 

- CAPITULO II  

Da Votação  

Secção I  

Disposições Preliminares  

Artigo 233 - A votação o ato complementar do turno regi-

mental da discussão. 

§ 12 - A votação deverá ser feita logo após o encerramento 

da discussão: 

§ 22 - A declaração do Presidente de que a mataria está 

em votação constitui o termo inicial dela. 

§ 32 - Quando, no curso de uma votação, se esgotar o tem- 
. 

po proprio da sessão, dar-se-a o mesmo por prorrogado, ate que se 

conclua a votação. 

§ 42 - Durante a votação, nenhum Vereador poderá deixar -o 

Plenário: 
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Artigo 234 - O Vereador presente não poderá escusar-se 

de votar; deverá, porám, abster-se de faze-1o, quando se tratar 

de mataria em causa prOpria ou de pessoas das quais sejam procu- 

radores ou representantes, ou de parentes e consanguineos ou afins, 

ate o terceiro grau civil. 

Parágrafo Unico - O Vereador que se considerar atingido 

pela disposição deste artigo, comunicá-lo-á à Mesa, e a sua presen- 

ça será havida apenas para efeito de "quorum'', como "voto em branco". 

Artigo 235 - Ao Vereador e licito encaminhar à Mesa, ate 

o final da sessão, para ser publicada, declaração escrita de voto, 

concisa e sem alusões pessoais, sem a ler ou comentar. 

Secção II  

Dos Processos de Votação  

Artigo 236 - São dois os processos de votação: 

I:- simbálico; e, 

II - nominal. 

Artigo 237 - O processo simbOlico se realizará pela sim-

ples contagem dos votos a favor, os que se conservarem sentados, e 

os contrários, os que se levantarem. O resultado a ser proclamado 

ser a o que prevalecer. 

§ 12 - Se algum Vereador tiver &vida quanto ao resultado 

proclamado, requererá imediatamente verificação de votação, que se 

fará nominalmente, devendo figurar na publicação oficial dos traba-

lhos da sessão a relação dos que votaram a favor e dos que votaram 

contra. 

§ 22 - Nenhuma votação simbálica admitirá mais de uma veri- 

ficação. 

Artigo 238 - Para se praticar a votação nominal será mis-

ter que algum Vereador a requeira e a Câmara a aprove. 

Artigo 239 - A votação nominal proceder-se-á pela lista 



W7/77" 

geral de Vereadores, que serão chamados pelo Secretário e responde-

rão SIM ou NÃO, conforme forem favoráveis ou contrários à proposi-

ção em votaçao. 

§ 12  - O Secretário, à medida que proceder à chamada, ano-

tara as respostas e as repetirá em voz alta.' 

§ 22 - j erminada a chamada a que se refere o parágrafo an-

terior, proceder-se-á, ato continuo, a chamada dos Vereadores cuja 

ausência tenha sido verificada. 

§ 32 - Enquanto não fór proclamado o resultado da votação 

pelo Presidente, será licito ao Vereador retardatário obter da Mesa 

o registro de seu voto. 

§ 42 - Encerrada a chamada, o Presidentee -proclamará o re-

sultado, anunciando o nlimero de votos "SIM" e 

§ 52 - O Vereador poder a retificar seu voto, devendo de-

clará-lo em Plenário antes de proclamado o resultado da votação. 

§ 62 - A relaçao dos Vereadores que votaram a favor e a 

dos que votaram contra será publicada na Imprensa Oficial. 

§ 72  - SO poderão ser feitas e aceitas reclamações quanto 

ao resultado proclamado antes de ser anunciada a discussão ou a vo-

tação de nova mataria. 

Artigo 240 - Negada a votação nominal para uma proposição, 

não se admitirá novo requerimento no mesmo sentido. 

Parágrafo único - Os requerimentos verbais não admitirão 

votação nominal. 

Artigo 241 - Se a requerimento de um Vereador, a Câmara de-

liberar;  previamente realizar tódas as votações de determinada propo-

sição pelo processo simbOlico, nao serao admitidos requerimentos 

de votação nominal para essa mataria. 

Artigo 242 - O Vereador, que requerer votação nominal ou 

verificação de presença, deverá estar presente, dbrigatóriamente, 
A 

a esse ato, sob pena de ficar prejudicado seu requerimento. 
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Secção III  

Do Metodo de Votação  

Artigo 243 - A proposição, em primeira discussão, será vo-

tada, artigo por artigo, lidos estes com seus parágrafos, itens, 

alíneas e numeros, antes de cada votaçao. 

§ 12 - Se fõr extensa a proposição, arequerimento de qual-

quer Vereador ou mediante proposta do Presidente, poder a ser vota-

da por títulos, capítulos ou por secções, e, caso hão houver essas 

divisões, por grupos de artigos, cujo nUmero será declarado previa-

mente. 

- Aprovada a proposição, serão votadas, uma a uma, 

as emendas apresentadas. 

Artigo 244 - A proposição, em segunda discussão, será vo-

tada em globo, menos quanto às emendas apresentadas nessa discussão, 

as quais. serão votadas uma a uma. 

Artigo 245 - A requerimento de qualquer Vereador, as emen-

das poderão ser votadas em grupos, conforme tenham parecer favorá-

vel, entre as quais se consideram as de Comissão, ou contrário.. 

Par5grafo Unico - Ao autor de qualquer emenda, fica res-

salvado o direito de pedir o destaque de sua emenda do respectivo 

grupo, para votaçao em separado. 

Artigo 246 - O pedido de destaque deve ser feito antes de 

anunciada a votação. 

Artigo 247 - O substitutivo oferecido por qualquer Comis-

são ter a preferencia para votaçao. Se houver substitutivos ofereci-

dos por mais de uma Comissão, terá preferencia o que seja mais re-

cente dentre os das Comissões de merito. 

Parágrafo iinico - Na hipOtese de rejeição do substitutivo 

votar-se4 a proposição principal, a que se seguira a votaçao das 

respectivas emendas. 

Artigo 248 - As emendas terão preferencia na votação, 'do 

seguinte modo: 



I - a supressiva sabre as demais; 

II - a substitutiva - sObre a proposição a que se referir, 

bem como sobre as aditivas e as modificativas; e, 
A 

III - a de Comissao, na ordem dos numeros anteriores, so- 

bre as de Vereadores. 

Parágrafo Unido - As subemendas substitutivas tem prefe= 
A 

rendia na votaçao sdbre as respectivas emendas. 

Secção IV 

Do Encaminhamento  

Artigo 249 - No encaminhamento de votação, será assegura-

do a cada Bancada, por um de seus membros, falar apenas uma vez, 

por cinco minutos, a fim de esclarecer os respectivos componentes 

sobre a orientaçao a seguir na votação. 

Artigo 250 - O encaminhamento de votação ter a lugar logo 

apOs ter sido anunciada a votação. 

Artigo 251 - Não caberá encaminhamento de votação nos re-

querimentos verbais 

CAPÍTULO III  

Da Redaçao Final  

Artigo 252 - Ultimada a votação, em discussão (mica ou 

em segunda discussão, sera o projeto enviado a Comissão de Redação 

para redigir o vencido. 

Par'agrafo nico - Exceptua-se do disposto neste artigo o 

Projeto de Lei orçamentária, cuja redação final competirá à Comis-

são de Finanças e Orçamento. 

Artigo 253 - As moçOes e os requerimentos, quando emenda-

dos, -bambem, terão sua redação final a cargo da Comissão de Reda-

ção, à qual deverão ser enviados logo que ultimada a respectiva 

votaçao. 
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Artigo 254 - A publicação e o prazo previstos no parágra-

fo 12, do artigo 178, deste Regimento, poderão ser dispensados, a 

requerimento de qualquer Vereador, se aprovado pelo Plenario, sen-

do, porem, obdgatória a leitura do parecer da Comissão de Redação 

e não mais poderão ser apresentadas emendas. 

Artigo 255 - A redação final será elaborada de acOrdo com 

os seguintes prazos: 

I - um dia, nos casos de proposições em regime de urgen-

cia; 

II - tres dias, nos demais casos. 

Artigo 256 - A Comissão de Redação, na elaboração da reda-

çao final, tem competencia para evitar incorreção de linguagem, in-

coerencia notoria, contradição evidente ou absurdo manifesto, aca-

so existentes na proposiçao aprovada, apontando-os de modo sucinto 

e claro em seu parecer, alem de justificar, de maneira inequívoca, 

as alterações propostas. E, no caso de terem sido apresentada emen-

das com a mesma finalidade, deverá opinar sabre tais emendas, indi-

cando se foram aproveitada s ou rejeitadas. 

Parágrafo Unico - Rejeitado o parecer e aprovado pelo Ple- 
, 

nario qualquer das emendas Apresentadas, a proposiçao voltara a Co- 

missão para dar a redação segundo o vencido. 

Artigo 257 - Quando apOs a aprovação da redação final e 

ate a expedição do autOgrafo, se verificar inexatidão do texto ven-

cido, a Mesa procederá a respectiva correção, da qual dará conheci-

mento ao Plenário. Não havendo impugna4o, considerar-se-á aceita 

a correção; em caso contrário, será reaberta a discussão para deci-

são final do Plenário. 

Artigo 258 - Não haverá audiencia da Comissão de Redação 

para as proposições aprovadas sem .  emenda, salvo se houver reque-

rimento por escrito e justificado, em sentido contrário, e aprova-

do pelo Plenário:' 
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Artigo 259 - Não se admitirão redação final, nem emendas, 

que desnaturem a substância do projeto aprovado: 

TÍTULO VII  

DA ELABORAÇÂO LEGISLATIVA ESPECIAL  

CAPÍTULO I  

Do Orçamento  

Artigo 260 - A proposta orçamentária, acompanhada das ta-

belas discriminativas da receita e da despesa, deverá dar entrada 
A 

na Câmara ate o dia 30 de setembro (Lei Organica, art. 93). 

§ 12  - Recebida a proposta, a Mesa, independentemente de 

leitura, encaMinhá-la-á à Comissão de Finanças e Orçamento, para seu 

exame formal e as adaptações necessárias, durante o prazo máximo de 

cinco dias, voltando à Mesa para ser publicada e distribuída em a-

vulso aos Vereadores. 

§ 22 - Publicado o projeto, ficará ele sabre a Mesa duran 

te duas sessões ordinárias, para receber emendas que, publicadas,se 

rão submetidas, com o projeto, a parecer da Comissão de Finanças e 

Orçamento, que se pronunciara dentro, de cinco dias. 

§ 32  - Publicado o parecer, será o projeto incluído na Or 

dem do Dia para primeira discussão, em globo, juntamente com as e-

mendas. 

§ 42 - Encerrada a discussão, passar-se-á à votação, arti 

go por artigo, salvo as emendas, que serão votadas uma a uma, sendo-

lhes, entretanto, aplicavel o disposto no artigo 245 deste Regimento. 

§ 52  - Aprovado o projeto com emenda, retornará à Comissão 

de Finanças e Orçamento para redigir o vencido em primeira discus-

são: 

§ 62 - Publicado o parecer com a redação seggndo o venci-

do, ou na hipótese de aprovado o projeto em primeira discussão sem 
A 

emendas, permanecerá ele sobre a Mesa, por duas sessões ordinarias, 

para receber emendas em segunda discussão. 
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§ 72 - Transcorrido o prazo constante do parágrafo ante-

rior e publicadas as emendas apresentadas, o projeto será reenvia-

do a Comissão de Finanças e Orçamento para emitir seu parecer den-

tro do prazo máximo de oito dias. 

§ 82 - A competencia da Comissão de Finanças e Orçamento 

abrangera todos os aspectos do projeto. 

92 - Publicado o parecer, entrará o projeto em segunda 

discussão, que se fará em globo, juntamente com as emendas. Encer-

rada a discussão, passar-se-Á à votação do projeto, feita tambem 

em globo, salvo ai emendas, que serão votadas uma a uma, ressalva-

do, porem, o disposto no artigo 245. 

§ 10 - Aprovado o projeto, em segunda discussão, 	com 

efundas, retornará ele à Comissão de Finanças e Orçamento para re-, 
dação final, dentro do prazo maximo de cinco dias. 

- Publicada a redação final, o projeto será subme-

tido a discussão e votação final pelo Plenario, sendo-lhe aplica-

vel nesta fase o disposto no artigo 254. 

Artigo 261 - Estando O projeto de proposta orçamentária 

na Ordem do Dia, tôda a parte da sessão correspondente ao Expedien-

te ficara limitada a meia hora e o restante do tempo sera inteira-

mente destinado à Ordem do Dia, que se ocupará exclusivamente da 

discussão e votaçao do orçamento. 

Artigo 262 - As emendas ao orçamento sO poderão ser apre-

sentadas e recebidas dentro dos prazos fixados pelos parágrafos 22 

e 62 do artigo 260. 

Artigo 263 - Cada Vereador poderá falar, na discussão da 

proposta orçamentária, pelo prazo máximo de vinte minutos, com ces-

são integral deste prazo, salvo o relator geral da Comissão, cujo 

prazo será de uma hora, prorrogável por igual tempo nos termos do 

artigo 227. 

Parágrafo Unico - Terão preferencia, para falar, os rela-

tores e os autores de emendas, observada em ambos os casos a ordem 



de inscrição. 

Artigo 264 - Na proposta orçamentária não poderá figurar 

disposição que: 

a) - não indicar especificamente o total da receita 

cuja arrecadação autorizar; 

h) não corresponder à tributação vigente; 

c) - consignar despesa para exercício diverso daquele 

que a lei irá reger, salvo se se tratar de verba 

para pagamento de exercícios findos; 

d) - tiver caráter de proposição principal; 

e) - autorizar ou consignar dotação para função ou car-

go, efetivo ou não, e serviço ou repartição no 

criados anteriormente em lei; 

- não couber em geral, direta ou indiretamente, na 

lei de orçamento; e, 

g) - der, ao produto de impostos e taxas ou quaisquer 

tributos, criados para fins determinados, aplica- 

ção diversa da prevista na lei que os criou. 

Artigo 265 - O Orçamento da despesa consignará, obrigatõ-

riamente, dotações para cumprimento de tOdas as leis aprovadas. 

Artigo 266 - Não sera aceita pelo Presidente da Camara 

emenda que: 

1 - criar, ou suprimir cargo, ou função, ou lhe modificar 

a nomenclatura; 

2 - aumentar ou reduzir dotação destinada aopagamento de 

estipendio ou vantagem de natureza pessoal; 

3 - fOr constituída de várias partes, aue devam ser redi-

gidas como emendas distintas; 

4 - não indicar o Poder, Secretaria ou Orgão administra-

tivo a que pretenda referir-se, ou a dotação que 

desejar alterar, ou instituir; e 



5 - transpuser dotação de um para outro Poder, de uma 

para outra Secretaria ou Orgão administrativo. 

Artigo 267 - A tramitação do projeto, na Comissão de Fi-

nanças e Orçamento, obedecer& aos seguintes preceitos: 

I - O Presidente da Comissão poderá designar relatOres 

parciais; neste caso, nomear, tambem, um relator 

geral, ao qual competir coordenar e condensar, em 

parecer, as conclusões dos pareceres parciais; 

II - não se concederá vista do parecer sôbre o projeto 

ou sobre as emendas; 

III - serao reunidas, obrigatóriamente, por ordem numeri-

ca, e terão um sá parecer as emendas que tiverem o 

mesmo objetivo; e, 

IV - nenhuma emenda de que resultar acrescimo de despe- 

sa poderá ser oferecida pelos membros da Comissão 

é 	 de Finanças e Orçamento fora das oportunidades aber- 

tas a todos os Vereadres: 

Artigo 268 - Se ate o dia 30 de setembro o Prefeito não 

tiver enviado a proposta, independentemente dela, a Câmara passará 

a elaboração da lei orçamentária, para o exercício seguinte, toman- 

ao por base o orçamento vigente. 

Artigo 269 - Se o orçamento não fôr enviado a sançao ate 

o dia 2 de dezembro, ficará de pleno direito prorrogado o do exer-

cicio vigente. 

Paragrafo único - Considerar-se-ã tambem prorrogado o or-

çamento do exercício vigente, se o novo não estiver definitivamen-

te votado e sancionado ate o dia 31 de dezembro. 

Artigo 270 - O exercício financeiro coincidir& com o ano 

civil. 

CAPÍTULO II  

Das Contas do Prefeito  

Artigo 271 - As contas do Prefeito se comporão de: 
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1 - balancetes trimestrais, acompanhados de relaçao das 

	

despesas referentes a cada verba ou dotação, 	de 
A 

acordo com as tabas explicativas, a ser recebido 
.• 

pela Câmara ate o dia dez do mies seguinte ao trimes-

tre; 

II - balanço anual, com os anexos mencionados nos itens 
A 

constantes do artigo 102 da Lei Organica dos Municí- 

pios, a ser recebido ate o dia 15 de fevereiro do 

ano seguinte: 

Parágrafo nico - Tanto os balancetes como o balanço serão 

dados ao conhecimento do Plenário e encaminhados à Comissão de Fi- 
• 

nanças e Orçamento para apreciação. 

Artigo 272 - A Comissão terá o prap de 90 (noventa) dias 
o 

para exarar parecer, prorrogavel por igual periodo, mediante reque-

rimento aprovado pelo Plenário. 

Parágrafo inico - Se a Comissão não exarar seu parecer no 

prazo indicado neste artigo, o Presidente proporá e designará uma 
A 

Comissao Especial de cinco Vereadores para faze-lo no prazo impror- 

rogavel de 60 (sessenta) dias. 

Artigo 273 - Exarado o parecer pela Comissão de Finanças 

e Orçamento ou pela Comissão Especial, será o mesmo, tres dias de-

pois de publicado e distribuído em avulsos aos Vereadores, incluí-

do, obrigatOriamente, em Ordem do Dia de sessão ordinária ou ex- 

traordinária, para discussão e votação Unicas, mediante voto a des-

coberto. 

Parágrafo Unico - O parecer deverá concluir, necessària-

mente, por projeto de decreto legislativo, propondo a aprovação ou 

a rejeiçao das contas. Concluindo pela rejeição, o parecer devera 

vir acompanhado das razões que fundamentaram a conclusão. 

	

Artigo 274 - Caberá a qualquer Vereador, desde que 	o 

queira, o direito de acompanhar a Comissão de Finanças e Orçamento 

ou a Comissão Especial, no período em que qualquer delas estiver 
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empreendendo os estudos das contas, para elaboração do parecer. 

Artigo 275 - Se o parecer da Comissão de Finanças e Orça-

mento ou da Comissão Especial no sentido da aprovação das contas, 
, • 

for rejeitado pelo Plenario, o processo retornara a competente Co- 

missão para redigir o projeto de decreto legislativo, contendo a 

fundamentação das razões da rejeição, afim ser votado pelo Plená-

rio. 

§ 1 2  - Publicado o decreto legislativo, será o processo 

competente encaminhado à Comissão de Justiça para dizer se preen-

che os requisitos legais, para a apuração de responsabilidade e, 

consequentemente, perda de mandato do Prefeito, aplicando-se, dal 

em diante, o disposto nos pargrafos 22 e seguintes do artigo 78 

deste Regimento. 

22 - Reconhecida a responsabilidade, ao ser votado o 

parecer da Comisso de Inquerito, competirá ao Presidente tomaras 

providencias deliberadas pelo Plenário. 

Artigo 276 - Se ate o dia 15 de fevereiro, o Prefeito não 

tiver apresentado as contas do exercício findo, anterior, a Câmara 

elegera uma Comissão Especial para levanta-las, e, conforme o apu-

rado, providenciara sobre a punição dos faltosos. 

, • 
Paragrafo unico - Aplicar-se-a a Comissão Especial mencio 

nada neste artigo, os prazos e demais preceitos constantes dos arti 

gos 272 e 273 e respectivos parágrafos deste Regimento. 

CAPÍTULO III  

Das Contas da Mesa da Câmara  

Artigo 277 - As contas da Mesa da Câmara se comporão de: 

I - balancetes mensais, neles figurando a relação 

das verbas recebidas e a aplicação das mesmas, 

e a serem apresentadas ate o dia 10 do mes se-

guinte ao vencido, dispensada essa exigencia, 

pórem, em relação ao do mies de dezembro; 
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II - balanço anual, geral, a ser apresentado ate o dia 

15 de fevereiro do ano seguinte. 

Parágrafo Unico - Tanto os balancetes como o balanço se-

rão dados ao conhecimento do Plenário e encaminhados à Comissão de 

Finanças e Orçamento para apreciação. 

Artigo 278 - Os balancetes e o balanço serão assinados pe-

la Mesa, pelo Diretor Geral, pelo Diretor da Contabilidade e pelo 

Cóntador, e, ainda, serão afixados no saguao da Câmara, para conhe-

cimento do pUblico. 

Artigo 279 - A Comissão de Finanças e Orçamento, de posse 

dos balancetes e do balanço geral, terá o prazo de 60 (sessenta) 
e dias, prorrogavel por igual periodo, mediante requerimento aprova-

do pelo Plenário, para emitir seu parecer tecnico. 

Parágrafo Unico - Se a Comissão não exarar seu parecer 

no prazo indicado neste artigo, o Presidente proporá e designara 

uma Comissão Especial de cinco Vereadores para fazê-lo no prazo 

improrrogável de 60 (sessenta) dias. 

Artigo 280 - Exarado o parecer pela Comissão de Finanças 

e Orçamento ou pela Comissão Especial será o mesmo publicado e 

tres dias aluis instalar-se-á em local e hora determinados pelo Pre-

siãente da Câmara, a Comissão Permanente de Tomada de Contas Legis-

lativas, composta da Comissão de Finanças e Orçamento e dos Presi-

dentes das demais Comissões Permanentes. 

§ 12 - A reunião ser ã presidida pelo Presidente mais ido-

so, que abrirá os debates em tórno das contas da Mesa com base no 

parecer tecnico publicado. 

§ 22 - Estabelecido o ponto de vista vitorioso, que pode-

rá ser pela aceitação ou rejeição, total ou parcial, de parecer pu-

blicado, pelo Presidente será designado relator da deliberação to-

mada. 

§ 32 - O parecer da Comissão deverá concluir, obrigatória- 
. 

mente, por projeto de resolução, propondo a aceitação ou a rejeição 

das contas.. 
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§ 42 - Exarado o parecer pela Comissão será o mesmo, tres 

dias depois de publicado e distribuído em avulsos aos Vereadores,in 

cluldo, obrigatOriamente, em Ordem do Dia de sessão ordinária ou ex 

traordinaria, para discussão e votaçao unicas, mediante voto' a des 

coberto. 

§ 5 2  - Se o parecer da Comissão, no sentido da aprovação 

das contas, fôr rejeitado pelo Plenário, o processo retornará à com 

petente Comissão para redigir o projeto de resolução, contendo a 

fundamentação das razões da rejeição, a fim de ser votado pelo Ple-

nário, aplicando-se daí para diante o disposto nos parágrafos 1 2  e 

22 , do artigo 275, com as devidas adaptações. 

Artigo 281 - No tocante às contas da Câmara, caberá a qual 

quer Vereador a faculdade mencionada no artigo 274 deste Regimento. 

Artigo 282 - Se ate o dia 15 de fevereiro, a Mesa no ti-

ver apresentado as contas do exercício findo, anterior, a Câmara ele 

gera uma Comissão Especial para levanta-las, e, conforme o apurado, 

providenciará sôbre a punição dos faltosos. 
- 	 . 	• 

Paragrafo unico - Aplicar-se-a a Comissão Especial meneio 

nada neste artigo, os prazos e demais preceitos constantes dos arti 

gos 272 e 273 e respectivos parágrafos deste Regimento. 

TITULO VIII  

Da sanção, veto, promulgação e registro das leis, 

dos decretos legislativos e das resoluções. 

Artigo 283 - Aprovado pela Câmara um projeto de lei, será 

este, dentro de vinte dias, enviado ao Prefeito, para sanção e pro-

mulgação no prazo de dez dias. 

§ 12 - Decorrido o decendio, o silencio do Prefeito impor 

terá em sanção do projeto, que neste caso ser á promulgado e publica-

do pelo PreOidente da Câmara, dentro de 3 dias,apOs vencido o prazo, 
, 	- 

usando da seguinte formula:"A Câmara Municipal de São Paulo decretae 
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promulga a seguinte Lei: ", e providenciará sua publicação dentro 

de cinco dias. 

§ 22 - Usando o Prefeito o direito de veto, no todo ou em 

parte, no prazo legal, devolverá o projeto, com as razões do veto, 
4 A 

a Camara. 

Artigo 284 - Recebido o veto, será ele imediatamente lido, 

publicado e despachado às Comissões competentes. 

§ 12 - Se as razões do veto versarem sôbre a inconstitucio-

nalidade ou ilegalidade do projeto, to somente, será ele despacha-

do a Comissão de Justiça, para, dentro de cinco dias, emitir seu 

parecer. 

§ 22 - Se as razOes versarem simplesmente sôbre a falta de 
A 

interesse publico ou sobre seu aspecto financeiro, será ele despa- 

chado às Comissões de Márito e de Finanças e Orçamento, as quais 

terão o prazo comum de dez dias para emitirem seus respectivos pare-

ceres. 

§ 32 - Se as razões versarem a um so tempo sobre a incons-

titucionalidade ou ilegalidade e sabre a falta de interesse pUblico 

ou sobre o aspecto financeiro, ser a ele despachado as Comissões men-

cionadas nos parágrafos anteriores, as quais terão o prazo comum de 

dez dias para emitir parecer conjunto. Findo o prazo, prevalecerá 

o parecer das que tenham comparecido, devendo ser comunicada 	ao 

Presidente da Câmara, por oficio dos Presidentes das Comissões pre-

sentes, a ausencia da Comissão faltosa. 

§ 42 - Esgotados os prazos das Comissões, a Mesa incluirá 

o projeto.ou a parte vetada na Ordem do Dia, com pareceres ou sem 

eles. 

Artigo 285 - O projeto ou a parte vetada sera submetido 

a uma so discussão e votaça

▪  

o, dentro do prazo de vinte dias, conta- 

dos da data de seu recebimento ou da Sessão Ordinária em que se to-

mar conhecimento da devolução, se esta ocorrer dentro do período 

de recesso da Câmara. 



§ 1 2  - A discussão do veto será feita em globo. 

§ 22 - A votação não versar& sabre o veto, mas sabre o 

projeto ou a parte vetada, votando REJEITO os que o aprovarem, re-

jeitando o veto, e ACEITO, os que o recusarem, aceitando o veto. 

§ 32  - No veto parcial, a votação será necessàriamente em 

globo, quando se tratar de mataria correlata e identica: Não ocor-

rendo essa condição, será possivel a votação de cada uma das dispo- 

sições autonomas atingidas pelo veto, desde que o requeira um ter- , 
f 	 - 

ço, no =imo, dos membros da Câmara, com a aprovaçao do Plenario: 

§ 42 - Se a votação nãO se concretizar dentro do prazo le-

gal, considerar-se-a aceito o veto: 

§ 52 - O recesso d3, Câmara não interromperá o prazo ja ini-

ciado para votação. 

Artigo 286 - A votação do projeto ou a parte vetada se 

fará mediante voto a descoberto, observado, na sua realização, o 

mesmo processo ch eleiçao da Mesa da Camara contido nos artigos 99 

10 e 11 e seus itens, deste Regimento. 

Artigo 287 - O -projeto, ou a parte vetada, sera considera-

do mantido, quando a seu favor votarem dois terços dos Vereadores 

presentes. 

Artigo 288 - Mantido o projeto, ou a parte vetada, o Pre-

sidente da Câmara o promulgarg;, dentro do prazo de cinco dias, e 

providenciará sua publicação dentro dos cinco dias seguintes. 

Artigo 289 - Quando se tratar de projeto vetado parcial-

mente, a lei correspondente fará menção expressa do texto originá-

rio. 

Artigo 290 - Os decretos legislativos e as resoluções se-

rao promulgados e publicados pela Mesa, dentro de dez dias, conta-

dos da sua aprovação em Plenário. 

Artigo 291 - Serão registrados, ein livros proprios, Tu-

brigados pelo Presidente, e arquivados na Secretaria da Câmara, os 
- 

originais das Leis, dos Decretos Legislativos e das Resoluçoes, 
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enviando-se ao Prefeito, para os fins legais, cópia autentica das 

Leis e dos Decretos Legislativos,iÊvidamente assinada pela Mesa. 

TITULO IX 

DOS RECURSOS 

Artigo 292 - Os recursos serão interpostos sempre por es-

crito, fundamentado de maneira clara, concisa e articulada, expon-

do a ocorrencia e concluindo pelo pedido de reforma. 

Párágrafo Cnico - Os recursos serão dirigidos ao Presiden-

te, dentro do prazo, e indicará o órgão ao qual se dirigirá. 

Artigo 293 - No caso do artigo 23, o recurso será interpos-

to dentro do prazo de doia dias e se dirigirá ao Plenário. Ao re-

cebe-lo, o Presidente po-1o4 em Ordem do Dia, dentro de dois dias, 

com sua informação, para o Plenário sobre ele decidir. 

Artigo 294 - No caso do parágrafo -linico do artigo 164, o 

Presidente, dentro de dois dias, com sua informação, encaminhará 

o recurso interposto à Comissão de Justiça, para o parecer. 

Parágrafo linico - A Comissão de Justiça terá o prazo de 

48 horas para dar seu parecer, e este devera ser incluido em Ordem 

do Dia na sessão Ordinária seguinte, para o Plenário decidir. 

Artigo 295 - Acolhendo o Plenário o recurso da parte ou o 

parecer pelo provimento da Comissão de Justiça, o Presidente, ime-

diatamente, sob pena de destituição, deverá reconsiderar seu ato. 

Artigo 296 - Não acolhido pelo Plenário o recurso da par-

te ou sendo acolhido o parecer pelo não provimento da Comissão de 

Justiça, o ato do Presidente será mantido integralmente, produzin-

do seus efeitos 

TITULO X 

DO PREFEITO  

Capitulo I  

Da Convocação e do Comparecimento à Câmara 

Artigo 297 - O Prefeito poderá ser convocado pela Câmara, 
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para, perante uma de suas sessões, prestar as informações que lhe 

forem solicitadas sobre assuntos de sua competencia administrati-

va:' 

§ 12 - A convocaçao far-se-a mediante oficio enviado pelo 

Presidente, em nome da Câmara. 
- 

§ 2Q - A convocaçao devera ser atendida no prazo de oito 

dias, sob pena de responsabilidade. 

Artigo 298 - A convocação deverá ser mediante requerimen-

to subscrito por um terço dos membros da Câmara, sujeito à discus-

são e aprovado pelo Pienário pelo processo - nominal, pela Maioria 

dos Vereadores presentes. 

§ 12 - O requerimento deverá indicar, explicita e arti-

culadamente, o motivo da convocação e os quesitos que serão pro-

postos ao Prefeito. 

§ 22 - Aprovada a convocação, o Presidente entender-se-á 

com o Prefeito, a fim de fixar dia e hora para seu comparecimento, 

dando-lhe ciencia do motivo da convocação e dos quesitos sobre os 

quais versarão as interpelações. 

Artigo 299 - O Prefeito convocado, ao iniciar o debate, 

não poderá falar por mais de uma hora, prorrogável pina vez 	por 

igual prazo, por deliberação do Plenário, mediante proposta do Pre-

sidente. 

§ 12 - Encerrada a exposição do Prefeito, poderão ser-lhe 

formuladas perguntas esclarecedoras pelos Vereadores, não podendo 

cada um exceder de cinco minutos, exceto o primeiro signatário do 

requerimento, que terá o prazo de dez minutos. 

§ 22  - É licito ao Vereador, primeiro signatário da con-

vocaçao, apos a resposta do Prefeito a sua interpelação, manifes-

tar, durante dez minutos, sua concordÁncia ou discordencia com as 

respostas dadas. 

§ 32  - O Vereador que desejar formular perguntas nos ter-
. 	- 

mos do paragrafo 12 deverá inscrever-se, previamente. 

§ 42 - O Prefeito terá o mesmo tempo do Vereador para 
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resposta às perguntas esclarecedoras que lhe forem feitas. 

52 - O Prefeito, durante sua exposição ou resposta às 

perguntas, bem como o Vereador, ao formular suas perguntas, no 

poderão desviar-se do objetivo da convocação, nem sofrerão apar-

tes. 

Artigo 300 - O Prefeito poderá espontaneamente comparecer 

à Câmara para prestar esclarecimento, apOs entendimentos com o Pre-

idente, que designará dia e hora para a recepção. 

§ 12 - Na sessão designada, o Prefeito fará, inicialmen-

te, uma exposição do objeto de seu comparecimento, respondendo, a 

seguir, às interpelações de qualquer Vereador. 

'§ 22 - 1 exposição, interpelações e respostas se aplica-, 
ra, como regra, o disposto no artigo anterior e seus paragrafos. 

Artigo 301 - Quando comparecer a Camara, convocado ou es- ,. 
pontaneamente, o Prefeito terá assento à'dii.eita do Presidente. 

Artigo 302 - O Prefeito, quando convocado ou comparecer 

espontaneamente para os fins indicados nos artigos 297 e 30 0  fica- 
A 

ra, em tais casos, sujeitos as normas deste Regimento. 

Artigo 303 - Não havera Pequeno nem Grande Expedientes, 

Prolongamento do Expediente, Ordem do Dia nem Explicação Pessoal 

na sessão ordinária em que deva comparecer o Prefeito, podendo os 

trabalhos, entretanto, ter andamento ordinário ate o momento em 

que se verificar o comparecimento. 

Artigo 304 - Negando-se o Prefeito a comparecer dentro do 

Prazo legal, ou faltando no dia designado, sem justificação compro-

vada, caberá ao Presidente da Câmara providenciar, imediatamente, 

o processo de responsabilidade. 

CAPÍTULO II  

Das Informações  

Artigo 305 - Compete à Camara solicitar ao Prefeito quais-
, 

quer informações sobre assuntos referentes a administração munici- 

par.i 
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Parágrafo nico - As informações serão solicitadas por 

requerimento, proposto por qualquer Vereador, sujeito às normas 

expostas no artigo 193, n 2  4, deste Regimento: 

Artigo 306 - Despachado de plano o requerimento, o pedi-

do de informações será encaminhado por oficio ao Prefeito, que tem 

o prazo de vinte dias, contados da data do recebimento, para pres-

tar as informações. 

Artigo 307 - Os pedidos de informações poderão ser reite-

rados, se não satisfizerem ao autor, mediante novo requerimento, 

que deverá observar a mesma norma regimental do anterior': 

CAPÍTULO III  

Das Sanções  

Artigo 308 - São crimes de respohsabilidade do Prefeito 

os mencionados no artigo 12 da Lei Federal 3.528, de 3 de janeiro 

de 1959. 

§ 12 - Os crimes definidos no artigo da citada Lei são 

passíveis da pena de perda do cargo. 

§. 22 - Enquanto perdurar a omissão do legislador compe-

tente, que e a Assembleia Legislativa do Estado, na determinação 

do processo dos crimes de responsabilidade do Prefeito, observar-

se-ão, para os respectivos atos, no que lhe fôr aplicável, ap nor-

mas estabelecidas na Lei Federal 1.079, de 10 ^ de abril de 1950: 

§ 32 - O processo seguirá a tramitação indicada no artigo 

78 e seus parãgrafos, deste Regimento. 

TITULO XI  

DA POLICIA INTERNA 

Artigo 309 - O policiamento do edifício da Câmara e de 

suas dependencias externas compete privativamente à Mesa, sob a 

direção do Presidente, sem intervenção de qualquer autoridade. 
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Paggrafo Unico - Enquanto não fôr criada corporação mu-

nicipal prOpria, o policiamento poderá sei feito por investigado-

res de policia, elementos da.Guarda Civil ou da FOrça PUblica, ou 

outras autoridades requisitadas à Secretaria da Segurança PUblica, 

postos a inteira disposição do Presidente. 

Artigo 310 - Será permitido a qualquer pessoa decentemen-

te vestida assistir às sessões, da galeria. 

Artigo 311 Haverá tribunas reservadas para convidados 

especiais e representantes do corpo consular, bem como para os re-

presentantes da imprensa, do rádio e da televisão, credenciados pe-

la Mesa para o exercício de sua profissão junto à Camara. 

Artigo 312 - No recinto do Plenário e eM oUtras dependen-

cias da Camara, reservadas a cri -bário da Mesa, scS serão admitidos 
A 

Vereadores e funcionarios da Secretaria, estes quando em serviço e 

convocados. 

Artigo 313 - Os espectadores não poderão estar armados e 

deverão guardar silencio, não lhes sendo licito aplaudir ouiepro- 
. 

var o que se passar no Plenario. 

§ 12 - Pela infração do disposto neste artigo, poderá o 

Presidente fazer evacuar a galeria ou retirar determinada pessoa 

do edifício da Camara, inclusive empregando fOrça, se, para tanto, 

for necessario. 

§ 22  - Não sendo suficientes as medidas previstas no pa-

ragrafo anterior, poder a o Presidente suspender ou encerrar a ses-

sao. 

Artigo 314 - Se qualquer Vereador cometer, ãntro do edi-

fício da Camara, excesso que deva ser reprimido, a Mesa conhecera 

do fato,e, em sessão secreta, especialmente convocada, o relatará 

à Camara, para esta deliberar a respeito. 
• ••• • 

Artigo 315 - Se no recinto da Camara fôr cometido qualquer 

infração penal, o Presidente fara a prisão em flagrante, apresen- 

tando o infrator à autoridade policial competente, para lavratura 

do auto e instauração do processo crime correspondente; se 	na

▪  

o 
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houver flagrante, o Presidente deverá comunicar o fato à autorida-

de policial competente para a instauraçao do inquerito. 

TITULO XII  

DA SECRETARIA 

Artigo 316 - Os serviços administrativos da Câmara far-se-

ão atreves de suas Secretarias, segundo as determinaçOes da Mesa, 

e reger-se-ao pelo respectivo Regulamento. 

Parágrafo Unico - Caberá ao 12  Secretário inspecionar os 

referidos serviços e fazer observar o respectivo Regulamento. 

Artigo 317 - Qualquer interpelação por parte de Vereadores, 

relativamente aos serviços da Secretaria ou à situação do respecti-

vo pessoal, deverá ser dirigida e encaminhade à Mesa, atreves de 

seu Presidente. 

§ 12 - A Mesa, em reunião, tomará conhecimento dos termos 

da interpelação e deliberara a respeito, dando ciencia por escrito 

diretamente ao interessado: 

§ 22 - A interpelaçao poder a ser feita da Tribuna ou por 

escrito. 

TITULO XIII  

DA REFORMA DO REGIMENTO  

Artigo 318 - O Regimento Interno sómente poderá ser alte-

rado, reformado ou substituido mediante projeto de resoluçao. 

§ 12 - O projeto sO áerá admitido se assinado: 

por um terço dos membros da Camara, no minimo; e, 

• II - pela Mesa, na totalidade de seus membros. 

§ 22 - Preenchidos os requisitos do parágrafo anterior, 

o Projeto será lido no Prolongamento do Expediente e será encami-

nhado à Comissão de Justiça, depois de informado pela Assessoria 

lecnica Legislativa. 

§ 32 - Instruido com o parecer da Comissão de Justiça, o 

projeto sofrera duas discussões, obedecendo ao rito a que estão 

sujeitos os projetos de lei em regime de tramitação ordinária. 
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Artigo 319 - Os casos não previstos neste Regimento serão 

resolvidos soberanamente pelo Plenário e as soluções constituirão 

precedentes regimentais: 

Artigo 320 - As interpretações do Regimento 2eitas pelo 

Presidente em assunto controverso tambem constituirão precedentes, 

desde que a Presidencia assim o declarar, por iniciativa prOpria 

ou a requerimento de qualquer Vereador. 

Artigo 321 - Os precedentes regimentais serão anotados em 

livro proprio, para orientaçao na solução de casos analogos. 

Parágrafo Unido - Ao final de cada sessão legislativa, a 

Mesa fará a consolidação de tOdas as alterações feitas no Regimen-

to, bem como dos precedentes adotados, publicando-os em separata. 

TÍTULO XIV  

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS  

Artigo 322 - As proposições existentes na data de inicio 

da vigencia deste Regimento observarão a seguinte tramitaçao: 

I - as que forem desarquivadas, a' requerimento de líder, 

que não contiverem qualquer parecer, serão encami-

nhadas à Comissão de Justiça, nos termos do artigo 

175, deste Regimento, e, dai em diante, segundo suas 

disposições; 

II - as mesmas, que já contiverem pareceres, serão in-

cluídas, desde logo, em Ordem do Dia, para os fins 

do artigo 176 deste Regimento, seguindo dal em 

diante segundo suas disposições; 

III - quanto às não votadas em primeira discussão, oriun-

das de Executivo, que não contiverem qualquer pare-

cer, proceder-se-a comdvitem n2 I deste artigo; 

IV - quanto as mesmas, que já contiverem pareceres, pro-

ceder-se-a como no item II deste artigo; 

V - as que ja tenham sido votadas em primeira discussão 
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e serão incluidas em Ordem do Dia, nos termos do para-

grafo 42, do artigo 176, deste Regimento, prosseguin-

do-se dal em diante segundo suas disposições; 

VI - as já votadas em segunda discussão ou em votação Uni- , 

ca, prosseguirão nos termos deste regimento. 

Artigo 323 - Éste Regimento entrara em vigor em 12 de ja-

neiro de 1964. 

Artigo 324 - Revogam-se as disposições em contrario. 

g 
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